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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERlídANENTE DE LICITAÇÃO

Mídia Externa,Redes Sociais e quaisquer outros veículos de comunicação
para o alcance do público-alvo);
d) Produção e execução técnica das peças e ou material criados pela
agência contratada.

1.1.2.As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na
alínea 'a' do subitem 1.1.1 terão a finalidade de gerar conhecimento
sobre o mercado ou o ambiente de atuação da Prefeitura Municipal de Bom
Jesus-PB, o público-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão
difundidas as campanhas ou peças; aferir o desenvolvimento estratégico,
a criação e a divulgação de mensagens; possibilitar a mensuração dos
resultados das campanhas ou peças publicitárias.
1.2. A cotação de preços (proposta de preços) dos serviços publicitários
constantes no objeto deste certame deverá obedecer um maior percentual
de desconto dos valores previstos na tabela referencial de serviços
internos do Sindicado das Agências de Propaganda da Paraíba - SINAPRO-
PB, atualizada.

1.2.1. Para a prestação dos serviços será contratada 01 (uma) agência
de propaganda, cujo valor estimado do contrato será de R$ 113.400,00
(Cento e treze mil e quatrocentos reais).
1.2.2.

dimensionada,

obrigada a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo à contratada o
direito de pleitear qualquer reparação.
1.2.3. Caberá a licitante contratada cotar o valor mínimo de serviços
correspondente a 7% (sete por cento) da verba efetivamente utilizada
pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus-PB para o período de 12
(doze)meses, contados a partir da data de assinatura do contrato.
Obs.: todos os equipamentos para realização destas atividades ficarão
a cargo da ertç>resa contratada.

A  estimativa supracitada constitui-se em mera previsão
não estando a Prefeitura Municipal de Bom Jesus-PB

2.0. DA PARTICIPAÇÃO/CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO

2.1. Poderão participar do presente certame, os licitantes no ramo
pertinente ao objeto dessa licitação, desde apresentem declaração de
inidoneidade (item 3.3.1.), bem como, não estejam sob procedimento de
falência e/ou sob sistema de consórcio. Também fica proibida a
participação daquelas empresas que estejam sob penalidade
administrativa, além de outras proibições legais.
2.2. Do credenciamento: as empresas podem ser representadas, através
de procurador legalmente habilitado, desde que, apresente o instrumento
procuratório ou carta de credenciamento, com firma reconhecida
(conforme anexo) juntamente com cópia do contrato social da empresa
participante que demonstre quem tem realmente poderes quem o outorgou.
Em se tratando de proprietário da empresa, cópia do contrato social ou
equivalente que demonstre poderes para tanto.
2.3. Insta esclarecer que, as cópias dos documentos devem estar
devidamente autenticadas, devendo ainda ser entregues documentos
pessoais que contenham foto dos sócios da empresa  e do procurador se
for o caso de representação.
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O credenciamento deverá estar fora dos envelopes,
inicio da sessão quando solicitado pelo presidente.

PARA A HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS,3.0. EXIGIR-S

sendo entregue no

RELATIVOS A:
E-ÃO OS DOCUMENTOS

3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
3.1.1 Ato constitutivo,
última alteração contratual
na Junta Comercial do Estado,

estatuto ou contrato social

e ou consolidado.
em vigor com a

devidamente registrado
em se tratando de sociedades comerciais

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição
dos seus administradores e último aditivo contratual.
3.2. REGULARIDADES FISCAIS
3.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ

igual ou equivalente ao objeto da licitação;
Certidão Conjunta de prova de regularidade para com a Fazenda

Previdência Social e Procuradoria Geral da União através da

em 2021,
3.2.2.

Federal,

Certidão Conjunta de Débitos Relativos à Critério Tributários Federais
e a Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal,
do domicilio ou sede do licitante,
lei;

3.2.3.

ou outra equivalente na forma da

3.2.4.

validade;

3.2.5. Prova de Regularidade Trabalhista - Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, emitido pela Justiça do Trabalho,
12.440/2011;

Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela CEF, em plena

instituída pela Lei

3.2.6. Certidão Negativa de Falência
distribuidor da sede do licitante,
prevista para abertura das propostas;
3.2.7. Autorização de Funcionamento emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL
do domicilio da licitante (Alvará de Funcionamento) respeitando a sua
forma de validação;

3.3. DECLARAÇÕES e CETIFICADO DE QUALIFICAÇÃO
3.3.1.

ou Recuperação, expedida pelo
no máximo (30) trinta dias da data

Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma
não está impedida de participar de licitações e que não foi declarada
inidônea para licitar e contratar com Administração Pública, e que está
ciente da obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento
ao disposto no parágrafo 2° do art. 32 da Lei n°. 8.666/93, conforme
modelo anexo;
3.3.2. Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor
de 14 (quatorze) anos
aprendiz (Lei 9.854/99),
3.3.3.

em qualquer trabalho, salvo na condição de
conforme modelo anexo;

Certificado de qualificação, fornecido pelo Conselho Executivo
CENP ou por entidade equivalente, legalmente

reconhecida como fiscalizadora e certificadora das condições técnicas
de agências (conforma prescreve o Art. 45, § 15 , lei 12.232/2010)
3.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA/PROPOSTA
3.4.1. BRIEFING e trabalhos realizados

das Normas Padrão
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4.0. PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. Vâlõr quê corresponda ao serviço total licitado, referente aos
serviços publicitários constantes no objeto deste certame, que deverá
obedecer um maior percentual de desconto dos valores previstos na tabela
referencial de serviços internos do Sindicado das Agências de Propaganda
da Paraíba - SINAPRO-PB, atualizada.

OBSERVAÇÃO: Os documentos necessários à participação na presente
licitação poderão ser apresentados em original, ou qualquer processo
de cópia autenticada através de cartório competente, ou publicação em
órgão da imprensa oficial ou por membro da comissão de licitação desde
que acompanhadas dos originais para conferência.

5.0. DA PROPOSTA
5.1. PROPOSTA TÉCNICA

5.1.1. A Proposta Técnica deverá ser entregue à Comissão Permanente de
Licitação acondicionada nos Invólucros n° 1, n° 2  e n° 3, que será
analisada pela própria Comissão Permanente de Licitação - CPL, agindo
como Comissão Técnica, com fulcro no art. 10, § 10, da lei 12.232/10.
5.1.2. Invólucro n° 1
5.1.2.1. No Invólucro n° 1 deverá estar acondicionado o  Plano de

Comunicação Publicitária - Via Não Identificada. Só será aceito o Plano
de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada -  que estiver
acondicionado no invólucro padronizado fornecido pela Prefeitura.

BRIEFING

Projeto deve apresentar elevado grau de aplicabilidade, trazer de
maneira objetiva o eixo central da peça publicitária que se deseja
criar e contemplar todos os produtos mencionados, ainda deve fazer a
exposição de idéias preliminares para o desenvolvimento de ações durante
o ano e recursos que possam agregar valor aos itens mencionados. A
agência interessada deverá apresentar com clareza  e concisão o objeto
descrito e ilustrar por exposição de fácil compreensão toda sua
apresentação.

5.1.2.2.

invólucro padronizado de que trata o subitem n° 5.1.2.1.na sede da
Prefeitura Municipal, no periodo compreendido de segunda a sexta-feira,
das 08h:00min às llh:30min.
5.1.2.3.
o solicite formalmente.
5.1.2.4. O Invólucro n° 1 deverá estar sem fechamento e sem rubrica.

5.1.2.5. O plano de comunicação, BRIEFING, será padronizado para todos
os licitantes que deverão obedecer às seguintes regras:
a) Quanto a tamanho deverá usar papel A4;
b) Quanto a fontes tipográficas deverá ser usada  a Times New Roman;
c) O espaçamento de parágrafos de 10.

Os interessados em participar do certame, poderão retirar o

O invólucro (Envelope Branco A4) será entregue à agência que
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5.1.2.6. Para preservar até a abertura do Invólucro n° 2, o sigilo
quanto à autoria do Plano de Comunicação Publicitária, o Invólucro n®
1 não poderá:
a) ter nenhuma identificação;
b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite
a identificação da licitante;
c) estar danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais
documentos nele acondicionados de modo a possibilitar a identificação
da licitante.
5.1.2.7. TABELA 1

5.1.2.7.1. A Tabela de pontuação da AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA
INVÓLUCRO N° 1, de acordo com o art. 7° da lei 12.323/2010, seguirá o

padrão abaixo descrito:
DescriçãoItem Pontuação

Raciocínio básico, sob a forma de texto, que
apresentará um diagnóstico das necessidades de
comunicação publicitária do órgão ou entidade
responsável pela licitação, a compreensão do
proponente sobre o objeto da licitação e os
desafios de comunicação a serem enfrentados;

1 10

Estratégia de comunicação publicitária, sob a
forma de texto, que indicará e defenderá as
linhas gerais da proposta para suprir o desafio
e alcançar os resultados e metas de comunicação
desejadas pelo órgão ou entidade responsável pela

licitação;
Ideia criativa, sob a forma de exemplos de peças
publicitárias, que corresponderão à resposta
criativa do proponente aos desafios e metas por
ele explicitados na estratégia de comunicação
publicitária;

2 10

3 10

Estratégia de mídia e não mídia, em que o
proponente explicitará e justificará a estratégia
e as táticas recomendadas, em consonância com a
estratégia de comunicação publicitária por ela
sugerida e em função da verba disponível indicada
no instrumento convocatório, apresentada sob a
forma de textos, tabelas, gráficos, planilhas e
por quadro resumo que identificará as peças a
serem veiculadas ou distribuídas e suas

respectivas quantidades, inserções e custos

nominais de produção e de veiculação.

4 10

5.1.3. Invólucro n° 2
5.1.3.1. No Invólucro n° 2 deverá estar acondicionado o  Plano de

comunicaçâo-Pubiicitâria, briefing = via identificada.
5.1.3.2. 0 Invólucro n° 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho

com a seguinte identificação:
t
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INVOLUCRO N'’ 02

PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA - VIA IDENTIFICADA

TOMADA DE PREÇO N°. 00004/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS-PB

NOME DA EMPRESA PROPONENTE
CNPJ

5.1.3.3.

poderá ser constituído de embalagem adequada ás características de

conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de que trata, até
sua abertura.

O Invólucro n° 2 deverá ser providenciado pela licitante e
seu

5.1.4. Invólucro n° 3

5.1.4.1. No Invólucro n° 3 deverão estar acondicionados outros

documentos que sejam necessários para embasarem a proposta técnica.
5.1.4.2. O Invólucro n° 3 deverá estar fechado e rubricado no fecho,
com a seguinte identificação:

INVOLUCRO N° 03

OUTROS DOCUMENTOS

TOMADA DE PREÇO N°. 00004/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS-PB

NOME DA EMPRESA PROPONENTE
CNPJ

5.1.4.3.

poderá ser constituído de embalagem adequada às características de

conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de que trata, até
sua abertura.

5.1.4.4.

O Invólucro n° 3 deverá ser providenciado pela licitante e
seu

O  Invólucro n° 3 não poderá ter informação, marca, sinal,

etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de Comunicação
Publicitária Via Não Identificada e possibilite a identificação da
autoria deste antes da abertura do Invólucro n° 2.

CONTEÚDO: De acordo com o Art.

a  apresentação pelos proponentes do conjunto de

informações de que trata o art. 8° da mesma lei, presente quanto ao
conteúdo do invólucro n° 3, poderão os concorrentes inserir no máximo

3  (três) páginas de texto, com no máximo 02 (dois) modelos de trabalhos,

incluindo DVD ou CD elaborados por eles para seus clientes com as

respectivas datas de cada elaboração desses trabalhos, e onde foram

veiculados, distribuídos, exibidos e/ou expostas tais peças. Em suma
são modelos do trabalho d© cada empresa.
5.1.4.5. TABELA 2

5.1.4.5.

12.232/2010,
Inciso X, da lei

5.1.4.5.1. A Tabela de pontuação da AVALIAÇAO DA PROPOSTA TÉCNICA

INVÓLUCRO N° 3, de acordo com o art. 7° da lei 12.323/2010, seguirá o
padrão abaixo descrito:
Item Descrição Pontuação

Raciocínio básico, sob a forma de texto, que
apresentará um diagnóstico das necessidades de

1 2,5
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comunicação publicitária do órgão ou entidade
responsável pela licitação, a compreensão do
proponente sobre o objeto da licitação e os
desafios de comunicação a serem enfrentados;

Estratégia dê comunicação publicitária, sob a
forma de texto, que indicará e defenderá as linhas

2  gerais da proposta para suprir o desafio e
alcançar os resultados e metas de comunicação
desejadas pelo órgão ou entidade responsável pela
licitação;

Ideia criativa, sob a forma de exemplos de peças
publicitárias, que corresponderão à resposta

3  criativa do proponente aos desafios e metas por
ele explicitados na estratégia de comunicação
publicitária;

Estratégia de midia e não midia, em que o
proponente explicitará e justificará a estratégia
e as táticas recomendadas, em consonância com a

estratégia de comunicação publicitária por ela
sugerida e em função da verba disponível indicada

4  no instrumento convocatório, apresentada sob a
forma de textos, tabelas, gráficos, planilhas e
por quadro resumo que identificará as peças a
serem veiculadas ou distribuídas e suas

respectivas quantidades, inserções e custos
 nominais de produção e de veiculação.

6.0. PROPOSTA DE PREÇO
6.1. A Proposta de Preço deverá ser entregue à Comissão Permanente de
Licitação acondicionada no Invólucro n° 4. A valoração do preço dar-
se-á referente aos serviços prestados quanto a criação, desenvolvimento
planejamento. O peso da proposta de preço será de 50%.
6.2. A cotação de preços (proposta de preços) dos serviços publicitários
constantes no objeto deste certame deverá obedecer um maior percentual
de desconto dos valores previstos na tabela referencial de serviços
internos do Sindicado das Agências de Propaganda da Paraíba - SINAPRO-
PB, atualizada, para os serviços publicitários realizados no periodo
compreendido de um ano (12 meses).

A estimativa de R$ 113.400,00 (Cento e Treze mil  e quatrocentos
reais), constitui-se mera previsão dimensionada, não estando a
Prefeitura Municipal de Bom Jesus-PB obrigada a realizá-la em sua
totalidade, e não cabendo à contratada o direito de pleitear qualquer
reparação. Os licitantes deverão cotar o valor minimo de serviços
correspondente a 7% (sete por cento) da verba efetivamente utilizada
por este órgão municipal.
Obs.: O Modelo de Proposta está em apenso nesse edital.
6.4. Esse valor é estimado podendo não ser utilizado em sua totalidade,
uma vez que o objeto desta licitação comporta várias possibilidades de
aerem executadas ou nio, de acordo com a necessidade do órgão licitador.

2,5

2,5

2,5

6.3.

7.0. Invólucro n“ 4
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7.1. O Invólucro n

seguinte identificação:
4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a

INVÓLUCRO N° 04

PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇO N°. 00004/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS-PB
NOME DA EMPRESA PROPONENTE
CNPJ

7.2. O Invólucro n° 4  será providenciado pela licitante e pode ser
constituído de embalagem adequada às características de seu conteúdo,
desde que inviolável,
abertura.

quanto às informações de que trata, até sua

7.3. TABELA 3
7.3.1. A Tabela de Valores para pontuação na avaliação do preço proposto

em desconto %(por cento), seguirá o padrão abaixo descrito:

Proposta com porcentagem de desconto de até 7% (sete
p/ cento). 30 pontos

Proposta com porcentagem de desconto acima 7%(sete p/
cento) e menor que 15%(quinze p/ cento). 40 pontos

Proposta igual ou acima de
cento).

15%(quinze p/
50 pontos

8.0. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. 0 Plano de Comunicação Publicitária - Via Identificada, constituirá
em cópia igual da via não identificada. com a identificação da
licitante, deverá ser datado e assinado na última página e rubricado
nas demais, por quem detenha poderes de representação da licitante,
forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

O Plano de Comunicação Publicitária

na

8.2. Via Não Identificada, não
poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento
que possibilite a identificação de sua autoria antes da abertura do
Invólucro n° 2.
8.3. A Validade da Proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, a
contar da data de abertura do envelope de proposta.

Também serão desclassificadas as propostas que não atendam as
exigências do ato convocatório, aquelas que apresentem valor global
superior ao limite do estabelecido neste edital e aquelas manifestamente
inexequíveis, na forma do art.48, §1°,

rasuradas e propostas que não expressem o valor monetário por extenso.

8.4.

da Lei 8.666/93, propostas

9.0.
ENTREGA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. Invólucro n° 5

9.1.1.

de Licitação apenas pelas licitantes classificadas no julgamento final
Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues à Comissão



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

das Propostas Técnica e de Preço, em dia, hora e local pela COMISSAO
DE LICITAÇÃO êStipuladOS,
9.1.2. Os Documentos deverão estar acondicionados no Invólucro n° 5,
que deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a  seguinte
identificação;

INVÓLUCRO N° 05

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N°. 00004/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS-PB
NOME DA EMPRESA PROPONENTE
CNPJ

9.1.3. O Invólucro n° 5 será providenciado pela licitante e pode ser
constituído de embalagem adequada às características de seu conteúdo
desde que inviolável, quanto às informações de que trata, até sua
abertura.

/

Os Documentos de Habilitação deverão ser acondicionados em
caderno único. Só serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições
de análise por parte da Comissão Permanente de Licitação.
9.1.5. Para se habilitar, a licitante deverá apresentar a Documentagão
elencada no itom 3.0 e seus respectivos sxüaitens constantes neste
edital.

Obs.: Segue a mesma observação quanto a autenticações das copias acima
descritas.

10.0. SUBCOMISSÃO TÉCNICA

10.1. As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por subcomissão
técnica, de acordo com o art. 10, da lei 12.232/10, publicada em
imprensa oficial e escolhida por sorteio.

11.0. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

11.1. Serão realizadas sessões públicas, observados os procedimentos
previstos neste Edital e na legislação, das quais serão lavradas atas
circunstanciadas dos atos e fatos dignos de registro, assinadas pelos
membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das
licitantes presentes.
11.2. A participação de representante de qualquer licitante dar-se-á
mediante a prévia entrega de documento hábil.
11.3. Os representantes das licitantes presentes poderão nomear
comissão constituída de alguns entre eles para, em seu nome, tomar
conhecimento e rubricaras Propostas e Documentos de Habilitação nas
respectivas sessões públicas.
11.4. A Comissão Permanente de Licitação, conforme o caso poderá, no
interesse da Prefeitura Municipal, relevar omissões puramente formais
nas Propostas e nos Documentos de Habilitação apresentados pelas
licitantes, desde que não comprometam a lisura e  o caráter competitivo
desta concorrência.
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11.5. O julgamento das Propostas Técnica e de Preço e o julgamento
final deste certame serão efetuados exclusivamente com base nos

critérios especificados neste Edital.
11.6. Antes do aviso oficial do resultado desta licitação, não serão
fornecidas, a quem quer que seja, quaisquer informações referentes à
adjudicação dos contratos ou à análise, avaliação ou comparação entre
as Propostas.
11.7. Qualquer tentativa de licitante influenciar  a Comissão Permanente
de Licitação no processo de julgamento das Propostas resultará na sua
desclassificação.
11.8. A Comissão Permanente de Licitação poderá alterar as datas ou as
pautas das sessões, ou mesmo suspendê-las, em função do desenvolvimento
dos trabalhos, obedecidas as normas legais aplicáveis.
11.9. Se os invólucros das licitantes desclassifiçadas ou inabilitadas

não puderem ser devolvidos nas sessões públicas, ficarão à disposição
das interessadas por 30(trinta) dias úteis, contados do encerramento
deste processo - após transcorrer o prazo para interposição de recurso
contra o resultado final da licitação ou ter havido a sua desistência
ou, ainda, terem sido julgados os recursos interpostos. Decorrido esse
prazo sem que sejam retirados, a Prefeitura Municipal providenciará sua
destruição.

12.0. PRIMEIRA SESSÃO

12.1. A primeira sessão pública será realizada em data e  horário
conforme inicio deste edital, publicado em imprensa oficial, na sede
da Prefeitura situado na Praça Prefeito Antonio Rolim - Centro, terá a
seguinte pauta inicial:
a) identificar os representantes das licitantes,
b) Os Invólucros n° 1, n° 2, n° 3 e n° 4, serão entregues por apenas
um dos representantes presentes, escolhido por todos,
c) conferir se esses invólucros estão em conformidade com as disposições
deste Edital.

12.2. O Invólucro n° 1, com a via não identificada do Plano de
Comunicação Publicitária, só será recebido pela Comissão Permanente de
Licitação se não:
a) estiver identificado;
b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite
a identificação da licitante antes da abertura do Invólucro n° 2;
c) estiver danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais
12.3. Abertos os Invólucros n° 1 e n° 3, as licitantes não poderão

desistir de suas Propostas, a não ser por motivo justo, decorrente de
fato superveniente, e aceito pela Comissão Permanente de Licitação.
12.4. Se as licitantes estiverem expressamente de acordo com as decisões
tomadas pela Comissão Permanente de Licitação na primeira sessão, os
procedimentos de licitação terão continuidade.
12.5. Se houver manifestação expressa de qualquer licitante de recorrer
das decisões da Comissão Permanente de Licitação pertinentes à primeira
sessão, esta divulgará o resultado, abrindo-se o prazo para a
interposição de recursos.
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12.6. Nâo tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a  sua
desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos,
serão adotados os seguintes procedimentos:
a) Análise individualizada e julgamento, pela Comissão Técnica, das
vias não identificadas do Plano de Comunicação Publicitária, de acordo

com os critérios especificados neste Edital;
b) Elaboração pela Comissão Permanente de Licitação, da ata de
julgamento dos Planos de Comunicação Publicitária, de planilha com as
pontuações e de justificativa escrita das razões que as fundamentaram
em cada caso

c) Análise individualizada e julgamento, pela Comissão Permanente de
Licitação, do Invólucro n° 3, de acordo com os critérios especificados
neste Edital, se existir;
12.7. Se alguma Proposta Técnica for desclassificada por não atender
às exigências do presente Edital e de seus anexos  a Comissão ainda
assim será obrigada a atribuir pontuação a cada quesituado ou
subquesituado da Proposta, conforme as regras previstas neste Edital,
lançando sua pontuação em planilhas.
12.8. 0 disposto no subitem precedente não se aplicaaos casos em que o
descumprimento de regras previstas neste Edital resulte na
identificação da licitante antes da abertura dos Invólucros n° 2.
12.9. O resultado da proposta n° 01 e 03 serão publicados no quadro de
aviso (diário oficial), sendo o resultado do invólucro n° 01
classificado por ordem de abertura como eitpresas: A, B e C, onde, só
se conhecerá quais serão, na segunda sessão, na abertura do invólucro
n° 02. O resultado do invólucro n° 03 já será dado com o nome respectivo
de cada empresa uma vez que as mesmas estarão identificadas.

13.0. SEGUNDA SESSÃO

13.1. Após o julgamento das Propostas Técnicas (Invólucros n° 1 e n°
3) juntamente com as atas e respectivas planilhas de julgamento e demais
documentos, a Comissão Permanente de Licitação convocará as licitantes,
para participar da segunda sessão pública, com a seguinte pauta básica:
a) Identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas
assinaturas ao final da ata;
b) Abrir os Invólucros n° 2;
c) Cotejar as vias nâo identificadas (Invólucro n° 1) com as vias
identificadas (Invólucro n° 2) do Plano de Comunicação Publicitária,

para identificação de sua autoria;
d) Elaborar planilha geral com as pontuações atribuídas a  cada
quesituado de cada Proposta Técnica;
e) Proclamar o resultado do julgamento geral da Proposta Técnica;
f) Executar o sorteio previsto neste edital, quando for o caso de
empate;
g) Informar o resultado do julgamento geral das Propostas Técnicas, com
a indicação dos proponentes classificados e dos desclassificados,  em
ordem decrescente de pontuação
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Caso haja manifestação de recurso quanto ao resultado geral da13.2.

proposta técnica será marcada e publicada a Terceira sessão caso nSo a
sessão prosseguirá de acordo com o art. 43 da lei 8.666/93.
13.3. Caso não haja recurso de acordo com a lei poderá abrir o envelope

de proposta de preço.

14.0. TERCEIRA SESSÃO

tendo havido a sua14.1. Não tendo sido interposto recurso, ou
desistência ou, ainda.
Comissão Permanente de Licitação convocará

participar da terceira sessão pública, com a
a) Identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas

tendo sido julgados os recursos interpostos, a
as licitantes, para

seguinte pauta básica:

assinaturas ao final em ata;

b) Abrir os Invólucros n
serão rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e

pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles
indicada;

c) Colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame
e rubrica, os documentos integrantes dos Invólucros n° 4;
d) analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste Edital

para a elaboração das Propostas de Preço
critérios nele especificados;
e) Identificar a Proposta de menor preço e dar conhecimento do resultado
aos representantes das licitantes presentes;

3  (três) licitantes mais bem-classificadas na fase

4, com a PROPOSTA DE PREÇO, cujos documentos

julgá-las de acordo com os

f) Efetuar com as
da Proposta Técnica - caso não tenham apresentado  a Proposta de menor

8.666/1993, art. 46, § 1°,a negociação prevista na Lei n°preço
tendo como referência a Proposta de menor preço entre asinciso II,

licitantes classificadas;

g) Adotar procedimento idêntico, na
mencionada na alínea precedente,
licitantes classificadas, até a consecução de acordo para a contratação

de 3 (três)agências;
h) Declarar vencedora do julgamento final das Propostas Técnica e de
Preço a licitantes mais bem-classifiçadas na Proposta Técnica que tiver
apresentado a Proposta de menor preço ou a que concordar em praticar o
menor preço entre as propostas apresentadas pelas licitantes
classificadas;

i) Informar que o re
publicado, com a indicação da ordem de classificação, abrindo-se prazo
para interposição de recurso.
14.2. Encerrada a sessão será aberto prazo e marcada a próxima sessão

para entrega pelas empresas classificadas na
invólucros n° 05 quanto à habilitação.
Não havendo recurso e permissão pela lei, poderá se abrir habilitação,
caso as classificadas tenham em mãos o envelope n° 05.

falta de êxito na negociação
sucessivamente com as demais

sultado do julgamento final das Propostas será

fase da proposta dos

15.0. QUARTA SESSÃO
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15.1. Nâo tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a  sua
desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, a
Comissão Permanente de Licitação convocará as licitantes, para
participar da quarta sessão pública, com a seguinte pauta básica:
a) Identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas
assinaturas ao final em ata;

b) Receber e abrir os Invólucros n° 5, cujos documentos serão rubricados
pelos membros da Comissão Permanente de Licitação  e pelos representantes
das licitantes presentes ou por comissão por eles indicada;
c) Analisar a conformidade dos Documentos de Habilitação com as
condições estabelecidas neste Edital e na legislação em vigor;
d) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame
e rubrica, os documentos integrantes dos Invólucros n° 5;
e) Informar:

el) Resultado da habilitação;
e2) Que o resultado da habilitação será publicado, com a indicação

dos proponentes habilitados e inabilitados, abrindo-se prazo de 5
(cinco)dias úteis para interposição de recurso, conforme disposto no
art. 109, I,'a' da Lei n° 8.666/1993, caso nâo haja desistência expressa
pelos presentes, havendo desistência expressa dos licitantes não será
necessário o aguardo desse prazo;

e3) Que será publicado o nome da licitante vencedora desta
licitação, caso nâo tenha sido interposto recurso na fase de
habilitação, ou tenha havido a sua desistência ou, ainda, tenham sido

julgados os recursos interpostos.
15.2. Os envelopes de habilitação, presente no invólucro n° 05 sô serão
recebidos das empresas classificadas pelo julgamento das propostas.

16.0. JULGAMENTO FINAL

16.1. Será vencedor do certame o licitante que apresentar a proposta
de acordo com as exigências desta TOMADA DE PREÇO  e ofertar a melhor
técnica e o menor preço conforme o art. 46, §2, inciso II, da Lei n°
8.666/93;

16.2. Em caso de empate, a classificação se fará, obrigatoriamente, por
sorteio, em ato público, vedado qualquer outro processo.
16.3. O julgamento final será declarado vencedor quem obtiver o maior
resultado em pontuação da soma entre as tabelas de técnica e preço.
Veja:

RESULTADO VENCEDOR = P.TABELA 1 + P.TABELA 2 + P.TABELA 3

40 + 10 + 50 = 100 (TOTAL MÁXIMO)R. VENCEDOR

17.0. DO LOCAL DE ENTREGA E DO PAGAMENTO

17.1. O fornecimento do produto, deverá ser realizado conforme
solicitado por esse órgão licitante.
17.2. O pagamento será efetuado de acordo com o serviço prestado no mês
seguinte, conforme a demanda e a entrega correta, completa e testada
do produto/serviço, mediante a apresentação da nota fiscal, na sede da
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Prefeitura Municipal,
CONTRATADA.

via cheque nominal, ou transferência bancária a

18.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão
por conta da seguinte dotação:
Gabinete da Prefeita.

Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito.
0010000.00 Recursos Ordinários.

3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Procuradoria do Município.
Manutenção das Atividades da Procuradoria.
0010000.00 Recursos Ordinários.

3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Secretaria da Administração.

Manutenção das Atividades Secretaria da Administração;
0010000.00 Recursos Ordinários.

3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Secretaria de Finanças.

Manutenção das Atividades Secretaria de Finanças.
0010000.00 Recursos Ordinários.

3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Secretaria de Educação.

Manutenção das Atividades Secretaria de Educação.
0010000.00 -
3.3.90.39.01

Recursos Ordinários.

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Manutenção do Desenvolvimento do Ensino - MDE.
1110000.00 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos-
Educação.

3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Fundo de Saúde.

Manutenção da Secretaria de Saúde.

2110000.00 - Receita de Impostos e de Transferência de Impostos- Saúde.
3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Secretaria de Obras e Urbanismo.

Manutenção das Atividades Secretaria de Obras e Urbanismo.
0010000.00

3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Secretaria de Agricultura.

Manutenção das Atividades Secretaria de Agricultura.
0010000.00

3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Secretaria de Assistência Social.

Recursos Ordinários.

Recursos Ordinários.

Manutenção das Atividades Secretaria de Assistência Social.
0010000.00 Recursos Ordinários.

3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Secretaria de Transporte.
Manutenção das Atividades Secretaria de Transporte.
0010000.00 -
3.3.90.39.01

Recursos Ordinários.

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
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Fundo Municipal de Saúde.

Campanha de Combate ao Coronavirus - Covid 19.
2142100.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniente
do Governo Federal.

3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Secretaria de Cultura.

Manutenção e Administração Secretaria de Cultura.
0010000.00

3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.

Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer.

Manutenção das Atividades da Sec. Munic. de esporte. Turismo e Lazer.
0010000.00 - Recursos Ordinários.

3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.

Recursos Ordinários.

19.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. O Prefeitura Municipal de Bom Jesus-PB, reserva-se o direito de

rejeitar a(s) proposta(s) que não atender(em) as suas necessidades e

as especificações deste Edital, bem como, anular ou revogar o presente

Processo de Licitação, sem que deste ato caiba direito a  qualquer

indenização ao(s) proponente(s).

19.2. O julgamento das propostas pela Comissão de Licitação e Técnica

deverá ser homologado pelo Senhor Presidente da Comissão.

19.3. Compete a Comissão de Licitação, além da abertura dos invólucros,

realizar diligências e determinar o suprimento de informações

acessórias, proceder a classificação e emitir pareceres de acordo com

as finalidades do presente Processo de Licitação.

20.0. DAS PENALIDADES

20.1. O proponente vencedor está sujeito, por falhas, irregularidades

ou pelo não cumprimento dos prazos estipulados, às seguintes

penalidades:

20.2. Multa de 0,5% do valor adjudicado, por dia de atraso;

20.3. Advertência por escrito;

20.4. Suspensão do direito de licitar perante as entidades/órgâos da

administração pública e observadas as disposições legais;

20.5. Suspensão do direito de participar em licitações na Prefeitura

Municipal, por prazo de até 02 (dois) anos.

20.6. Declaração de idoneidade para licitar na Administração pública

publicado em Diário Oficial, observados os pressupostos legais

vigentes.

20.7. As Penalidades poderão ser aplicadas simultâneas, combinadas ou

separadamente.

20.8. No ato do pagamento, se tiver sido imposta multa, o valor

correspondente será deduzido do crédito do fornecedor.

21.0. DOS RECURSOS
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21.1. Das decisões da Comissão permanente de Licitação caberá recursos
de acordo como artigo 109 da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
e legislação complementar.

22.0. DAS INFORMAÇÕES

22.1. O prazo para solicitar e receber informações encerrar-se-á 24
(vinte e quatro) horas antes da data prevista para abertura deste
Processo de Licitação.

Bom Jesus, PB, 29 de Abril de 2021.

PERE^ LEITE
CP1//PMBJ

RANCISC
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇO n°. 00004/2021.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA / BRIEFING CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE
DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PB.

1.0. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Considerando que a Chefia de Comunicação Social

planejar e coordenar as atividades inerentes à comunicação social e a

publicidade dos atos, programas, obras, serviços  e campanhas, visando à

integração da política

administração pública direta e indireta,

Art. 37 da Constituição da República;

Considerando que a propaganda institucional deve ser concebida como o

conjunto de técnicas e ferramentas capazes de informar e orientar a

população em geral

administração municipal,

programas, obras, serviços, e campanhas dos órgãos públicos deverá ter

caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de

autoridades ou servidores públicos". (Constituição Federal, Art. 37:
1°) ;

Versa o presente edital sobre

tem por finalidade

e  das atividades dos órgãos e entidades da

na forma prevista no § 1° do

sobre os diversos serviços ofertados pela

tendo em conta que "a publicidade dos atos.

contratação de pessoa jurídica para a

prestação de serviços mensal de publicidade, compreendendo o conjunto

de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo,

o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação,

interna, a intermediação e a supervisão da execução -

distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação,

com o intuito de atender ao principio da publicidade e ao direito à

informação, de difundir idéias, princípios,

ou de informar o público em geral,

opinião, planejamento, concepção, criação, execução, distribuição e

agenciamento junto a veículos de divulgação

necessários de peças publicitárias

atender as necessidades publicitárias da Prefeitura Municipal de Bom
Jesus-PB.

.  a execução

externa e a

iniciativas ou instituições

e que inclui estudos, pesquisas de

ou meios que se fizerem

e  propaganda institucional para

execução dos serviços publicitários contratados terá como

finalidade fornecer à municipalidade peças publicitárias e  outros

elementos de propaganda e publicidade objetivando dar ampla divulgação

dos atos, programas, obras, serviços e campanhas desenvolvidas pela

administração direta e indireta do município de Bom Jesus-PB.

São elementos da presente contratação: atividades de assessoria;

atividades de consultoria; elaboração de estudo; elaboração de pesquisas

A
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6.0.DO BRIEFING

6.1.INFORMAÇÕES BÁSICAS PARA O PLANO DE COMUNICAÇÃO
6.1.1. Histórico de Bom Jesus-PB.

História de Bom Jesus

Bom Jesus nasceu entre a Paraiba e o Ceará. É Assim linda, pacata,
autenticamente sertaneja e cheia de particularidades. Em algumas ruas, como
na Antônio Caetano, por exemplo, alguns habitantes da cidade trabalham ou
fazem suas refeições no Ceará,
paraibano. Antes,

mas dormem em suas casas, em território

recanto de aroeiras, vegetação que batizou o lugar.

Foi justamente em 1885 que a fazenda Aroeira se consolidou, desbravada por
Antônio Caetano Leite. Densa, resistente e medicinal, mas infelizmente em
fase de extinção. A aroeira é motivo de orgulho para o povo de Bom Jesus: é
o símbolo maior da origem daquela gente. Por sorte, ainda existem algumas
árvores da espécie que escaparam do bicho-homem. Temos o prazer de resguardar
duas aroeiras irmãs(gêmeas), na chapada do Escurinho, antiga fazenda do Sr.
Doca Carlos, outra que liga a cidade ao sítio Sossego, outra na estrada do
sítio Cabaceira, e mais outra na estrada do sítio São Félix. Na fazenda
Catolé, a menos de cinco quilômetros da cidade, temos mais aroeiras, a maioria
com mais de 100 anos de idade.

Com tanta aroeira para contar esta história,
outro nome e, depois, virou sítio Aroeira. No lugar,
taipa, onde morava o desbravador da terra, Antônio Caetano Leite e sua esposa
Francisca Maria de Jesus. A casa passou por várias
pertencer ao agropecuarista Sebastião Bandeira de Melo

anos depois, o lugar, que se transformou numa praça, no centro da cidade.

a fazenda não poderia ganhar
a primeira casa foi de

reformas, passou a
nome que batizou.

A comunidade foi se desenvolvendo a partir de junho de 1915, ano de criação
da Diocese de Cajazeiras, cidade a quem Bom Jesus pertenceu até 1963. Com a
oferta de padres da região inteira.
Diocese começou a crescer,

o deslocamento de padres para os povoados e sítios era necessário animais,
pois quase não existia estrada ou a conhecida estrada de rodagem . Também
eram poucos os carros, os padres andavam a cavalo, mula e muitas vezes a pé.

o número de celebrações aumentou e a

sob o comando de Dom Moisés Coelho. Só que, para

Durante uma das celebrações os sítios, o padre Francisco Lopez de Souza,
entusiasmou-se para construir uma capela no município de

no dia 11 de fevereiro de 1917, na paróquia
cu^o secretário da diocese era o padre João

O Padre Lopez ajudou a diocese escolher um lugar para a nova
capela: o sítio Forquilha, próximo ao Aroeira, que já era chamado de
lugarejo . Por motivo ignorado não foi possível a construção na Forquilha,

consequentemente

padre Lopez,
Cajazeiras. Depois de sua posse,
Nossa Senhora da Piedade,
Guimarães.

realizou-se Aroeira.em

O Padre Lopez foi ao

discutir o local para a construção da capela,
presenças dos proprietários, inclusive o próprio padre Lopez. Na qual ficou
determinada a área para a construção da capela,
da diocese de Cajazeiras.
capela. No final da reunião,

braças de cumprimento por 100 braças de largura.

sítio Aroeira e convocou os donos das terras para
essa reunião contou com as

que na epoca era uma exigencia
Essa área passaria a pertencer ao patrimônio da

demarcaram a extensão da área que era de: 200
que correspondem a 32
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tarefas. Os doadores dessa área foram: Antônio Gonçalves Moreira e sua mulher,
Pedro Carlos de Morais e sua mulher, Agostinho Gonçalves e sua mulher, José
Antônio Leite, João Vieira Amorim, Mariano Caetano Leite, João Caetano Leite
e Cândida Maria Leite, conforme registro de imóveis do cartório Antônio
Rodrigues Holanda, em 19 de julho de 1918. Depois dessa demarcação começaram
o desmatamento

seguida colocaram os marcos de pedras, os chamados marcos testemunhos. E toda
diocese

iniciado pelo sr. Dino, para a construção da capela. Em

de Cajazeiras.a area passou a

A partir daí todos os proprietários e demais pessoas do povoado e dos sítios
vizinhos, começaram a participar ativamente daquela importante obra, pois na
época a construção de uma capela em um sítio causava muita admiração.

As pessoas agrupavam em adjuntos (hoje mutirão),  e começaram a construir a
capela, com muita dificuldade, para se ter uma ideia todo o material do teto
e das portas foram transportados em carros de boi, do sítio Baraúna, do Sr.
Antônio Dias, há uns 30 quilômetros de distância. Já os tijolos e telhas
foram feitos no próprio povoado.

No decorrer da construção da capela o povoado foi crescendo aos poucos,
começaram a surgir festas religiosas, vendedores ambulantes, pequenos
comerciantes e outros tipos de serviços. E apesar das muitas dificuldades a
cultura bastante diversificada. observa.era como se

Dentre outras atividades destacam-se por essa época: corrida de cavalos,
reizados, carêtas do judas, cabra-cega, teatro de bonecos e banda cabaçal.

Em 1955, o povoado é elevado à categoria de Distrito sob o decreto Lei N°
1.198 de 2 de abril do mesmo ano, Acácio Braga Rolim (Fonte: IBGE PB).
Nesse período, o prefeito de Cajazeiras era o Sr. Antônio Cartaxo Rolim, um
exemplo de administrador, que muito fez pelo distrito. Deu assistência à
comunidade e instalou o primeiro motor de energia  a óleo diesel; estendeu a
rede elétrica por todas as ruas do distrito, cujo operador do motor era o
eletricista Pedro Dantas Sampaio. O horário de funcionamento do motor era
das 18:00 às 21:00 horas. Esse motor permaneceu no distrito até a implantação
da energia de Paulo Afonso no governo de João Agripino Filho, em meados de
1969. O prefeito Antônio Cartaxo Rolim ainda construiu um grupo escolar com
duas salas de aula, cantina e banheiros.

Criação da cidade de Bom Jesus

O decreto Lei n° 3.096 de 05 de novembro de 1963, concedeu a Bom Jesus os
foros da cidade. Seu nome foi em homenagem ao padroeiro: Sagrado Coração de
Jesus. Localizada no alto do sertão oeste da Paraíba. Dista da capital, João
Pessoa, 508,2 ]<m. Situada na divisa dos estados da Paraíba e Ceará, há 19 km
da cidade de Cajazeiras e distante 6 km da BR-230. O município corresponde a
uma área de 103 Km2 . Limita-se ao norte com os municípios de Santa Helena,
ao sul com o município de Cachoeira dos índios, ao leste com o município de
Cajazeiras e a oeste com o município de Ipumirim.  O município de Bom Jesus
tem um distrito, São José, bem estruturado e os sítios: São Félix de Baixo,
São Félix de Cima, Logradouro, Trapiá I, Trapiá II, Escurinho, Escuta, Mata
Fresca, Mulungu, Mastruz, Extrema, Barro Branco, Xerém, Catolé, Morada Nova,
Timbaúba, Forno Velho, Umari, Serragem, Cacaré, Forquilha Laranjeira e
Ferreira dos Rendeiros.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO n°. 00004/2021
ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÕES

(Papel timbrado ou personalizado da empresa)

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus
Comissão Permanente de Licitação

1) letra "a" do item 3.1.3

 , CNPJ n°.  ,
,  declara, sob as penas da lei, que não

A empresa
sediada

está impedida de participar de licitações e nem foi declarada inidônea
para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para
sua habilitação em processos licitatórios, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

Local e data.

Carimbo (ou nome legivel) e assinatura do Representante Legal

2) letra "b" do item 3.1.1

inscrita no CNPJ n°.A  empresa  
 , DECLARA, para fins do disposto inciso V do art. 27 da Lei

n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27
de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição
de aprendiz, em qualquer trabalho.

(*) Em caso afirmativo, assinalar a ressalva

Local e data,

Carimbo (ou nome legivel) e assinatura do Representante legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITT^ DE TOMADA DE PREÇO n“. 00004/2021.

ANEXO IV

MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS

À Prefeitura Municipal de Bom Jesus-PB,
Comissão Permanente de Licitação

1. Apresentamos a nossa proposta comercial para prestação de serviços
de Publicidade, Propaganda, Marketing, Agência de Noticias e
Comunicação como atividade em rádios, internet, transmissão de
sessões e outros, relativa ao tomada de PREÇO 00004/2021 em
epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros
ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

2. Propomos um desconto sobre os custos internos publicitários de
criação de Agência para a execução dos serviços objeto desta
licitação, apurados em relação a tabela referencial de serviços
internos do Sindicado das Agências de Propaganda da Paraiba -
SINAPRO-PB, atualizada, de

3. No valor total proposto estão englobados todos os tributos, taxas
e/ou encargos de quaisquer naturezas devidos aos poderes públicos
federais, estaduais ou municipais, comprometendo-nos a saldá-los,
por nossa conta, nos prazos e na forma prevista na legislação
pertinente, bem como despesas com encargos trabalhistas e sociais.

4. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições
estabelecidas na Minuta do Contrato.

5. Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias a contar da data de
sua apresentação.

6. Caso esta proposta não venha a ser aceita para contratação, a
Prefeitura fica desobrigada de qualquer responsabilidade para com
a nossa Empresa, não nos cabendo direito a qualquer indenização
ou reembolso.

7. Declaramos conhecer e aceitar as condições constantes da presente
Licitação e de seus Anexos e na Lei Federal n° 8.666/93, e suas
alterações.

por cento).

Cidade, (UF), data.

ASSINATURA(s) DO(s) REPRESENTANTE(S) LEGAL DA EMPRESA



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO n°. 00004/2021.

ANEXO V

MINUTA CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

QUE ENTRE SI FAZEM O PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM JESUS E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS, ESTADO DA PARAÍBA, localizada a

Praça Prefeito Antônio Rolim - Centro - Bom Jesus, inscrita no CNPJ sob
o  n 08.923.989/0001-17, neste ato representado Prefeita Denise

Bandeira de Melo Barbosa Pereira, Brasileira, Casada, Enfermeira,

residente e domiciliada na Rua Antônio Caetano Leite, 68 - Térreo
- Centro PB, CPF n° 048.756.884-23, Carteira deBom Jesus

Identidade n° 2678398 SSP/PB, doravante denominada CONTRATANTE, e do

., pessoa juridica de direito privado,
,  inscrita no CNPJ n° . .

representada por seu representante legal. Senhor  . .

   portador da Cédula de Identidade RG n°

,  doravante denominada "CONTRATADA", em razão

da homologação da licitação TOMADA DE PREÇO N°. 00004/2021, têm entre

si justo e pactuado o seguinte:

outro lado.

localizada á .  ., neste ato

,  brasileiro,
.. e inscrito

no CPF sob o n°

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente contrato contratação de pessoa jurídica para a

prestação de serviços mensal de publicidade, compreendendo o conjunto

de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o

estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a  criação, a

execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e
a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação,

com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à

informação, de difundir idéias, princípios, iniciativas ou instituições

ou de informar o público em geral, para atender as necessidades

publicitárias da Prefeitura Municipal de Bom Jesus-PB, consistente na

realização dos trabalhos especificados nos itens  a seguir indicados,

em conformidade com as exigências previamente estabelecidas no

procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO N°0004/2021, que

passa a fazer parte integrante do presente contrato.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADES DAS PARTES

2.IConstituem obrigações exclusivas da CONTRATANTE:

(a)Fornecer toda a documentação e informação necessária e em tempo

oportuno para a perfeita prestação dos serviços contratados, indicando
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PREFEITURA. MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

execução dos serviços, objeto do presente contrato, correrão por conta
exclusiva da CONTRATADA

(j) Diante das necessidades do contratante, é obrigação da contratada
se fazer presente por meio de representante,

deverá estar com profissional apto diariamente a realizar as
filmagens nos bairros da cidade conforme requeira  a Prefeitura, para
o debate dos projetos.

(h)

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos
objeto do presente contrato, um desconto de

serviços
  por

cento), apurados em relação os valores previstos na tabela referencial
de serviços internos do Sindicado das Agências de Propaganda da Paraiba
-  SINAPRO-PB, atualizada, nos termos da proposta apresentada na
licitação TOMADA DE PREÇO N°. 00004/2021, que passa afazer parte
integrante deste ajuste

%  (

3.2.0 pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE de acordo com o serviço
prestado até o mês seguinte, mediante a apresentação da respectiva
nota fiscal;

3.3.0 não pagamento do valor mensal no prazo estipulado no presente
contrato sujeitará o CONTRATANTE aos seguintes encargos decorrentes
da mora;

a) correção monetária pela variação acumulada do INPC/IBGE da data do
seu vencimento até a data do efetivo pagamento;
b) juros da mora de 0,033% ao dia, calculado sobre o principal
monetariamente corrigido e,
c) multa moratória de 2%sobre o principal monetariamente corrigido.

3.4.Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, nos
locais determinados, conforme a jornada e periodicidade dos serviços
contratados, devidamente atestados pelo servidor indicado pela
Prefeitura.

3.5.Para

apresentar,juntamente com a respectiva fatura, a folha de pagamento
do mês imediatamente anterior e do GFIP, bem como guia de previdência
social relativa ao mês do pagamento e cópia autenticada relativa aos
recolhimentos do mês anterior .guia de recolhimento do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a relação nominal dos
empregados e respectivos valores recolhidos; guia de recolhimento de
INSS; cópia da folha de pagamento constando os nomes dos funcionários
que prestam serviços à empresa.

liberação deverádo à CONTRATADApagamento

3.6.Fica expressamente determinado que o descumprimento do disposto
no item 3.5 desta Cláusula implicará na imediata retenção do pagamento
mensal devido à CONTRATADA, ficando desde já o CONTRATANTE autorizado
a utilizar este valor para quitar verbas, de cunho salarial pendentes
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facultará ao CONTRATANTE a aplicação da multa de mora diária de 0,5%
(cinco décimos percentuais),

constante da proposta da licitante vencedora até  o 30°

de atraso; a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia multa compensatória
de 20% (vinte por cento)

proposta da licitante vencedora,

previstas nos artigos 86 e 87 na Lei Federal n° 8.666/93, nos artigos
402 a 405 do Código Civil Brasileiro e na Lei Federal n° 8.078, de
11.09.1990 (Código de Defesa do Consumidor).

calculada sobre o valor mensal global

(trigésimo) dia

sobre o valor mensal global constante da

sem prejuizo das demais penalidades

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1.0 presente contrato poderá ser aditado nas hipóteses previstas em

Lei ou no caso de acréscimo ou diminuição do objeto pelo CONTRATANTE,

a  fim de ajustá-lo às novas condições de preços, mantendo-se o
equilíbrio econômico-financeiro do acordo.

8.2.A

cláusulas e condições aqui estabelecidas, não será admitida

novação ou renúncia, podendo a parte prejudicada exercer seus direitos
a qualquer tempo.

tolerância por qualquer das partes ao descumprimento das
como

8.3.0 presente instrumento constitui o único acordo existente entre

as partes com relação ao seu objeto, substituindo quaisquer

entendimentos, acordos ou compromissos, escritos ou verbais,

anteriormente ajustados entre as partes, que perderão seus efeitos.

8.4.Qualquer alteração deste contrato, bem como quaisquer comunicações
somente poderão ser feitas e produzirão efeitos, se efetuadas por

escrito e assinadas pelas partes, formalizadas por carta protocolada,
telegrama ou mensagens enviadas por fac-simile, e-mail, confirmando
seu recebimento.

9. CLÁUSULA NONA - FUNDAMENTO LEGAL

9.1.0 Presente contrato será regido pela Lei Federal n° 12.232, de 29

de abril de 2010, e pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
pelas cláusulas e condições deste edital e seus anexos e, ainda, pelas

normas que regem a atividade de publicidade e propaganda, em especial,
a Lei Federal n° 4.680, de 18 de junho de 1965, e  o Decreto Federal
n° 57.690, de 1° de fevereiro de 1966.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

10.1.Para

instrumento,

Paraiba, com exclusão de qualquer outro,
seja.

dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente

fica eleito o foro central da Comarca de Bom Jesus,

por mais privilegiado que



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito,
após terem-no lido e achado conforme, aceitando-o  e outorgando-o, em

todos os seus termos, com as 02(duas) testemunhas que também o
subscrevem.

Bom Jesus - PB, de /

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL

REF: EDITAL DO TOMADA DE PREÇO N°. 00004/2021

FORNECEDOR

CNPJ/CPF:

FONE:

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declaro haver retirado o edital referente o processo acima, e todos os

elementos necessários a participação nesta licitação, bem como tomamos

conhecimento das condições e exigências da mesma.

Recebido em de de 2021.

Carimbo/assinatura
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

OITAVO ADITIVO DE PRAZO.

DÉCIMO ADITIVO AO CONTRATO

REF: TOMADA DE PREÇOS Ü1.2Ü18.

OBJETO: ProiTügaçâo por roais ÍM (quacit») meses, cornados do Eérmino do prazo de vigência do Ter-
de Contrato de n" 380/2018 datado de 28/06/2018 e com término de vigência em 28/10/2018 e ao

Primeiro Aditivo dePiazo com vigência até 28/02/2019, ao Segundo Aditivo dePiuzo com vigência até

01/07/2019, ao Terceiro Aditivo de Prazo com vigência até 02/11/2019, ao Quarto Aditivo de Prazo com

vigência até 03/03/2020, ao Quinto Aditivo de Prazo cora vigência até 04/07/2020 e ao Sexto Aditivo de

Prazo com vigência até 05/ll/2020,e ao sétimo aditivo de prazo com vigência até 06/03/2021,celebrado

inicialmente entre as partes, objetivando a execução dos serviços de Contratação de empresa no ramo

peiTÍnente para Pavimentação em Pai^alelepipedos em diversas Ruas do Município, conforaie Contrato

de Repasse o“ 1031.266-64/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA - MARCUS DIOGO DE LIMA.

CONTR.ATADA: HUMBERTO RAMALHO TRIGUEIRO MENDES - ME- CNPJ: 35.590.090/0001 -

00- HUMBERTO RAMALHO TRIGUEIRO MENDES

JUSTIFICATIVA: Em razão do procedimento de reprogramação pelo qual passou este contrato, ficou

prejudicada a conclusão do objeto no prazo inidalmente contratado.

REGIMENTO: Lei 8.666/93 e si^ alterações posteriores.

DATA TERMO ADITIVO: 05/03/2021.

VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 05/07/2021

OBS: Publíque-se para atendimento do disposto no parágrafo único do art. 61 da Leí 8.666/93.
MARCUS DIOGO DE LIMA

Prefeito

mo

Prefeitura Municipal
de São José de Piranhas

SES fcg

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N-0*024/2021

O Pregoeiio loina público, para conhecimemo dos intefessados, que seré realizado o procedimento lici-
latório na modalidade Pregão Eletrônico, do típo Menor Preço por item. Objelo: Aquisição de móveis,
cletroclctrônicos c detroportáteis destinada a diversas secretaria da Prefeitura de São José de Piranhas
- PB. Abertura das propostas: dial 3de Maio de2021 às 091i00 (horário de Brasília), aDravés do site www.
portaldecompraspublicas.com.br. Os interessados porícTão obter o texto integral do edital através do
endereço eletr0nicowww.tce.pb.gov.br e emiail: cpisaojosepiranhas@gmail.com.

São José de Piranhas - PB, 29 de Abril de 2021.
Hclder de Lima Freitas

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS-PB

AVISO r SESSÃO E abertura de envelopes

TOMADA DE PREÇO N° 002/2021
TIPO: MELHOR TÉCNICA E PREÇO

A Prefeitura Municipal de São Josc de Piranhas, Estado da Paraiba, airavds dc sua Comissão Perma
nente de Licitação - CPL, TORNA PÚBLICO a quem possa interessar, que a proposta técnica e outros
documentos necessários para embasarem a proposta técnica da empresa participante SUPERLIGA
66 COMUNíCAÇAO LTDA-EPP, CNPJ n“ 08.930.336/0001-65, foram aprovadas em pontuação

pela subcomissão técnica em um totalde 39,25 pomos. Ainda nessa oportunidade comunicamos aos
interessados que a sessão para abertura dos envelopes N° 02 e N° 04 da supramencionada empresa
sexão abertos no dia 07 de maio de 2021 às I41i30mim, na .sede da Prefeitura Municipal de São Jo.sé

de Piranhas-PB, na sala da CPL, respeitando prazo legal. Solicitamos a empresa SUPERLIGA 66

COMUNICAÇÁO LTDA-EPP que nessa 2® sessão, caso se faça presente já apresente seu envelope
n° 05 de habilitação, onde não havendo interposiçào de recursos já poderá ocorrer sua abertura.

Maiores informações poderão ser obtidas juitto a Comissão Permanente de Licitação, Rua Inácio Lira,
363 - Centro - São José de Piranhas - PB, no horáiío das 07:00 as i3:00 horas dos dias úteis. Ejnaíl:

cpisaojoscdcpirauhas@gmail.com. O processo sc cncoutra à disposição dos interessados na sala da
CPL, na sede do prédio da Pi-efeinira Municipal.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

NONO ADITIVO AO CONTRATO.

OITAVO ADITIVO DE PRAZO

REF: TOMADA DE PREÇOS 02.2018.

OBJETO: Prorrogação por mais 04 (quatro) meses, contados do termino do prazo dc vigência do Termo
de Contrato de n“ 3 75/2018 datado de 19/06/2018  ecom término de vigência era 19/10/2018, ao Piimeiro

Termo Aditivo de Prazo com vigênda até 20/02/2019, ao Segundo Aditivo de Prazo com vigência até

21/06/2019, ao Terceiro Aditivo de Prazo cora \igência até 22/10/2019, ao Quarto Aditivo de Prazo com

vigência até 23/02/2020, ao Quinto Aditívo de Prazo cora vigência até 24/06/2020 e ao Sexto Aditivo de

Prazo com vigência até 25/10/2020, e ao sétimo aditivo de prazo com vigência até 26/02/2021 celebrado

inicialmenU entre as partes, objetivando a Contratação de empresa no ramo pertinente paraPavimentação

em Paraldepípedos era diversas Ruas dt) Município, crmfurrae Contrato de Repasse n" 1034.816-77/2016.
CONTRATANTE: PREFHTURA ML74ICÍPAL DE GUARABIRA - MARCUS DIOGO DE LIMA.

CONTRATADA: HUMBERTO RAMALHO TRIGUEIRO MENDES - ME- CNPJ: 35.590.09Ü/0ÜÜI-

00- HUMBERTO RAMALHO TRIGUEIRO MENDES

JUSTIFICATIVA: Em razão do procedimento de reprogramação pelo qual está passando este contrato,

fícou prejudicada a conclusão do objeto no prazo iolcialmente contratado.

REGIMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações po.steriores.
DATA TERMO ADITIVO: 25.02.2021.

VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 26.06.2021

OBiS: Publique-se para atendimento do díspt^to no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93.
MARCUS DIOGO DE LIMA

Prefdto

São José de Piranhas-PB, 28 de abril de 2021.
Helder de Lima Freitas

Presidente CPL

I EJCTRATO ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PTERMO ADITIVO
CONTRATO N" 00072/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DE

PIRANHAS. CONTRATADO: POSTO R\MMAS LTDA, CNPJ N 09.555.958/0001-13. OBJETO
ADITIVO: VALOR TOTAL DE R$ 47.104,29 (Quarenta e Sete Mil e Cento e Quatro Reais e Vinte e
Nove Centavos) valor revisado sendo alterado o montante unitário de cada item do processo, em 5,09% do
valor original com o total de RS 925.410,00 (Novecentos e Vtnte e. Cinco Mil e Quatrocmios e Dez Reais)
passando ao valor total do contrato para RS 972.514,29(Noveccntos e Setenta e Dois Mil c (Quinhentos
e Quatorze Reais e Vinte e Nove Centavos). FUNDAMENTAÇAO LEGAL: art 65 da Leí n‘^ 8.666/93.
São José de Piranhas - PB, 29 de Abril de 2021.
FRANOSCO MENDES C\MPOS
Prefeito Constituclonai

Prefeitura Municipal
de Bom Jesus

fPrefeitura Municipal
de Alcantil

LlCITApAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

[ ]AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N** 00004/2021

Toraa público que &rá r^lízar através da Comissão Permanente dc Licitação, sediada na Piaça Pretéito

Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 08:00 horas do dia 03 de Jmiho de 2021, licitação mo

dalidade Tomada de Preços, do tipo meitor preço, para: Contratação de pessoa juridicâ para a prestação

de serviços mensal de publicidade, compreendendo  o conjunto de Cidades realisidas integradamente

que tenham por objetivo o estudo, o planejamento,  a conceítuação, a concepção, a criação, a execução

intema, a incennediução e a supeivisão clu execução externa e a disuibuiçào de publicidade aos veícu

los c demais meios de divulgação, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à

íntormação, dte difundir idéias, princípios, inic. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento

legal: Lei Federal n" 8.666/93; Lei Complementar n" 123/06; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias

úteis, no endeieço supiacitado. Telefone: (083) 3559-1021. E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmaü.

com. Edital: www.tce.pb.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00015/2021

Toma público que fará realizar através do Pregceíru Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av. São José,
S/N - Centro - Alcantil - PB, pormeio do site www.portaldecompraspubhcas.com.br, licitação modalidade
Pregão Eletrôaico, do tipo menor preço, para: Aquisição de Material de Coostraçâo em geral, para atender
as necessidades da prefeitma Municipal de Alcantil - PB. Abertura da sessão publica: 09:00 horas do
dia 17 dc Maio de 2021. Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência:
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n"
10.520/02 e subsídiariamente a Lei Federal n" 8.666/93; Lei Corapiememar n“ 123/06; Decreto Federal
n” 10.024/19; c legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Infor
mações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 981535665.
£-mail: cplaJcantilpb(S{gmail.cam. Edital: www.lcc.|á5.guv.bf; www.püria]decompraspúblicas.com.br.

Alcantil - PB, 28 dc Abril dc 2021Bom Jesus - PB, 29 de Abril de 2021
FRANaSCO NAILSON PEREIRA LEITE TIAGO LAMARTINV DA COSTA

Pr^odro OfidalPresidente da Comissão
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SOHRSIHOAKTOMIODA

PR&EITDMUNICPAL
PREFEITURA WUNtCIPAl OE ARACAH

Aveo OE LtcrTAçAOPREFEITURA UIMCMAA OE ALAUU a
CXT1U2D Dt CWTRATC

CONTRATO N.*3M3S21
CNANADAPOBUCA N.* BEMim

iKiapiratar. d.*a»adoa ● Fu
PREOAO PRKCNCUL Mstinaai

PraoDBifo Ofoal 0 6W9
dividabpubv:«.(» floWaL-OEUtoai

T prlbko realto Mw de 2021. RafNènca. haiMa
vtqanta.PunthnRtdDbgsl LNFaderNn’ 10.520102*

bstfci - W. Retoe/dL prtnMwApoKL eedaioa
AvarMa OM> Maniia. 2T9-e*lB'/ate-Ancagl-PB. i* 14:00 toa* dodb aUatFadanaiP-SJHfM:

CONTRATANTE' PREFEITURA MUNICIPAL CC ALACOA GRANDE
CONTRATADA- COORERATTáA ACROHOUSTRTAL 0€ PIA9UCU  - FRUTT.ACU.

ll.4S1.JS7f»»1.31.

hdtaçte luodaidAda napSc nesauN. do spo nieto cnça.
daaanAdc* a Sairauna
>4g«nla.Fia>darr>*)iVi kgo7

Conpfcni Oeer»o>Aj.dupali'*<»Q0d.l7 .
at«*(üea poatcriGret da*

F 13 jTBiai, Lai ConadamanUir ir 12306: Dacalr. FedefN n* S-4SU«i e k^atr-Lcu;Sci
WraeSlruttirB detia mun.«ipKr. Rawaca- prasMi*

Federal n* 10.521VQ2 a «ubaldUilamtoe a LN Federei o* a£tM3:
a* alarNDat peatenmi dM rNwUta rum». Harvavd**' d»lio par» «>«■●derepo*

OBJETO. NAMArtu d* AeTOAto famàat e dci
aFMaUtocMN Erné

legktavtopertkerR. E*M ru.pMDtor, epb.gí,vi*RuraLaaMaNn ● aLatoii to do UiAiidplD d* 1A.O0
(U)M1*7.07B4. toaLamiradagi|a>«4 bcun ÍAiCKSO-PB, 37 du AM d. 2D21valor TOTAL R»28J4C.«;>*«*ano.en.|ti»2aniM«

FONTE ÜE RECUROS. F70E»Na£íFPMJU|VERSQS,
VK^NCIA I4J04//1UI a 31/1200/1.

iretol gmerLcom. EiMaL wMWJc»pbjovip. FRANCSCO AROLOO PEREVtA UUNK
Anvagi.PB,2Sde Arvilda

JOAO CAVALCANTE DA CRUZ FILHO
PragoNro Oficial

Abgoa GrandeiPa),
ANTOND DA SIVASOBRSIHO

PREFEITO ttUNKCMU.

● aUddr.2031.
PREFEITURA UUNICMAL DE BOM SUCESSO

AVISO neucrrAçÀo
PREOAO ElfTRÒNICO 1T MMWmi

Twru públeu oue f*>* reaiza. alravé* as PreQcoru Ctoa) c Eipto. de Aípcú «edrada
Rua EtuVeta Mana da Coiee>;as. ● Anito itoNAAto d* Akrmda ■

PREFEITURA MUIECIPAL OE ARAÇAOt
DG CANCELAMENTO

PREGAO PRESENCIAL M* 0»017/»21
OProtttoroOfiaslu/mírecaoc*ricclanm«sda*.ecão pilUeadn 14 OOItsdo da 03 de Mns

00017(2021,Qua

PREFEITURA MUNICPAL OE ALAAOA aRAHOE
EXTRATO DE CoacTRATO
nTNTRATON.‘Sli»21

CHAJIADA POBUCA N.'dWI7921
CONTRATAKtt PPSFCITUPA «UHIcrw. CE ALAfiOA OPANW
COATRATAOA-ACRHORTE -COOPERATIAk DOS PRODUTORES EAGRICULTC^S

20NADAWATANORTE DL PARAÍBA O»/n*41.S92J23«0Ú1-71

cae.can.hr. IS- Pntgau êtotoca. du
r pracb. para Comiaçrie da >

»ii*«: L ctcdçSo da laétvkr «imcd;
JuaSíLaiMa: RaadM da édareaaa púbk tofcigdaaOWOa* PB.Abptoadaai

UiShoraadadb
tfyamaMB vIgMe. Fundarna±> NpN

FedaNn*l357«ffl

ii»

n*dJ66rU.

ido«a DdiUabí '2Ú21.NUOIdo* l
daaüiela ec3Ulnleertderspa-A«enldaOtl«hL<*nda 27B-BaMMaU ● Aavagi-PB. FeMah'wFa- (d3)9S1«7.4]73t.E n> 1A5J1MI2 a M»

Carnton.<marn*123XI6-0to«lDFe6««n>5.45aAS:
aLeiFadiral

:aUk4. Rsdo Uuwacal da Emu.Q du Mu.icipo de Araçag-PS. ● 2021
efc9*lNAt.pert>JOJLO CAVALCANTE I CRU2FTLHOTOTAL RSlia,

FONTE OERECUROS FNnGRNAeFTPMÍlAtRSOS,
VTGENQA I44WMU1 a 31/120021.

n 07.00 aa 11.00 hiicaa ou* «a* t» *tu twtAKAadu. T«fa*ar«t (83) Mas.'!»;. E.
kdacaD9cmHnee*o.pb.Boe»r. BOeal waU»oieucgiaaj6.a»r-»; ■jCBmoov.ar;

PREFEITURA MUMCIPAL DE ARAÇACI
convocaçAo

PARA ASSINAR CONTRATO
h» 00012.2021, OBJE-ro-AquklçAo

PrNdtura. NOT|f|CAÇAo Convuewrse
isima

per-j.Uecanqe»twi*ito.ceR<.br.A^JB Grar«e<PB). t4detotlde
Bwi" SueaSM - P9.27 ds Alrt d* 20«AKTOMID OA 5LVA SOBRIUfO

PREFEITO MUNK**AL FRAHCBCO ARWOO PEREIRA HUN|7
Ptagoeira ORaMPROCESSO: P-egila Pras

medrcan
touMa

PRFFFTUIRAHUMKMAL DELAQOASECA
HOHOLOOACAO E ADJUDKAÇAO
CHAMADA PUBLSA N* 0*02.2911

; xeaur’''»*
ialtqsertAo. ice«a).

|U.<o a Con.isSo Pw7>«iunte du Licrafáo otaiativsndo a .
IM niOincia da con.ittifSB pre<n*ta na Ari, 81. da l

: SAÚDE. I
AMSfiOeUCITAÇAO

PREOAO PRESENCIAL' IFadarMft'8.36(1/93 a
KcHpititoss Eirsl-

a R Conraidú Ere» . CM>J I72BO.U5A001-2Í KFCftMAÇÔES;

3QB21Hsllcm
0 parecer da Asaeesona Addisa. re1erei«; g GitanuNJa Púbka if OOOQj/ja/l.
●JJ2AH EXAMES LABCrtATOROB EM S6US EST ABELEOWENIOS. CONFORME BELAÇ.3J3
C€ EXAVES DAT.AKLASUS NO WUKt^lO t£ LROOASECA WMOLOGO b Cdl/atolrWidnU
|aTM.fc.»*erA*»**iaAfiAIirO..e».d*Bu*;#UlAUATIASüa«2;-ACaAG0RATt«l0
CENTKALCCLAOOASECAi ●(« 4S0.0» 00.

de LdiUtSs e abes.-vada
;obp:lto:RE- ●uiBB «Hragdea ptet

CNPJ 2760Ú-270.ftl01-(fC
Tama púb*c9

Rua BatSa dc Ris Bramxu G/N- CanVo - CaíHeaa* - PQ. Pe CCrOttoaa UMd da
Pf*SdoPr*»antj«l dOl|ko»inwphtQL>«>» Cw«M*cAodaP*«at*

' daaenAcismauddaavaoer.irMmstdeMlJedRSDtfo
MAE SMJOE -CONSoRCIO pr£RM'.PRCFNL DE SAl>CC

SERTAO MRAJBANU evdanne

CPI. .AMhldaoaVtoMw#.. 77t|-B*laMsta-Aiti^.Pfi.nonw»«
T

.Ma«*d
IÁ»I vWsr.r. (003)90157-079*. JudOtji

Aiai*8-«.29 ● Abrlde 2021 ai.ledw.. deunada 9a aSvidades ds
JOSUA AUCENA BENICK) LEfTE UUNIdPDSLa9ddS*ca-e«,2Cd*Abrid9 202'

FABD RAMALHO OA SAVA orfgncnia Mgefde. Fiatomerito EgM Tedmi H* I&ü20fa2 e Bte(Sst«rK>9e
a L*> F«detBl iP 96tl6/H3: Lm Curadume

aAMxóaape
123/Db. OeuMu «Anopal n* OOOnò; ● h*BM(9u

PREFEITURA MIWICMAL D£ ARARA
ADJUtKAçAo

PREGÃO ELETRÔNICO tf 9I921«2«21

Per»»
da* OILW aa 11:30 toa* de* dia* úacL no arMaiago tupraetoJo. TMdune. (063) *5314614.

âmrà/éflàotrí
HUaMCMAL OE LAGOA SECA

RATMCAÇÃO E AOJUOCACÃO pbgtwl».
CoHlM** no* *l*n,»nw* «3-iaMrta* du FbC
legielaLdo -dlpana, rafersde Sa Prasdj EI*lrá..kM

HEKHBLDAOE If NnOSy»21 IdaFAHId*:
■00021/2021,Noa Wn»* den Nan.a.aenunBtanM da roqwdva & ohJdNd; AquravlM

   .-.-fjVeíttitoePerten-
'oBjeloa. OARNt-ROOQNA3CWENTO

1.544,00: RONALDQ B.AP80SA DE

KEQA CRtSTViA CORREIA
Parentodet de Pneus e CNiara* de Ar,
todd* */su locedoa a esieEdildade; ADJJCUCO o
'30MFRCIO PEC.AS PARA VECULCS AUTOM

Premira ONcUIcfe*9r*BdBd6«M«L'*rdaA«aaatnaJuidto,r»>»ar«* k.*dgWeled«0tliM#a.F|NOOOO5awi,
«« o0|«(h«: CCKTRATAÇÃO CE EMPRESA SARA HEAUZAR EXAMES LABORATÓRIOS EW
SEUS ESTABELECIMENTOS, CÜfffOBME SELACÃO DE EXAMESDAIABELASUSNQ UÜNF
aHOÜELAaOASECA COMBASENASNeceSSCADESCOMPlEMENTABESOESUAREM
ENOSPREÇOS FIXADOSPElATABEuADOSISTEMAÚNCOMSiAlJOE-SUSOECClRReHTE

* ADJUDICOOACHAMAOAPljeUCAN'0dd02/29Z1. RATrCO B UXitop.

 -
SlV,!AeiRS.I-W300.186,M.

PREFETrURA MUNKIPAL OC CASmElO
AOU(AR FUNDO MUMCSAAL OE SAÚDE OE CABEDELO

AVISO DE LJCrADÃOAbel de.

[»;elOB IARAMATIASGOAE5-ME-R$iSOdk<l.'jO.
(^RAUW BERNAROINO DA CRÚ2NET0

PregoePo ORUal Tenw púbico (to 1prdre*2ar
Lagoa Saca - Fe. 27 da Abri 3ítra. -M r Caaleb - Cabadeto - PB, «e OrOO tom da dVt

FAaDRaHALiKM
PnMo

PREFElTimA HlMICrAL OE ARARA
iiniNTi nfiAçAo

PREGÃO ELETRÔNICO tf 1042112921

«aniA: SMana
Re«kPu da PratoS

LM>E2AECC6'CART
OASECHETARlAMUMC»»ALDESAljO€.f»ee«rto*:p.*mia*to«gjm«toA!imt.FmddntoAo
bS8»L*FMjBfSl(fl0520«2S      ‘ ‘ '

CC
PARAAJSNDER AS fCCESODADES DCC DTJERSOS SETCREC

alN FadarMif 63.MB3. L» Ca<q«nef«r
inôtl. Otoedo Mtaetípal f (nA3. Ctotou Wia*ú«al n> 007ft7: a k0cb(»apMi*.M

nctoártadOOU

AO/eJCÁn (£ ÚAIERUfi

sa ateratáes OoCatoH dm

rURAI»UNK:«>AL OE LAGOA SECA
EXTRATO OE CONTRATO
SMPRESA PAÍtA RE.MBAR EXAÍ*S LABORATÓRIOS EM

EXAMES OATASe> SUS NC MUNI-

OScbI r ubeerwfci parecí*
«crti Jutidto. r*<ererreaaPr«96uEW6r.con> 00021/2021.

P
ah)atm AojiDtovPnctodae

OBJEia CONTRATAÇÃO
deiBEST.ABELfCMNTOS.CONF. ...
CfPRD D£ LAGOA SECA. COW BASC MAS N£CE50CAÍ3es COWPLEAENTAReS DE SUA REDE
E Hoe PREÇúC FIXAOOS PCLATAfiELADú SiCrEMA ÚNICO DE EAÚCC-SUS. DECORRENTE
DA CHAWAOA PÚBUCA W 9Ü0C2Í2021, FUNOAluENTO LEGAL' PwdTh
lMOO.Xl/2021. DOTAÇÃO: RmmM PrúotKd « FadarM du MtMp/pta d* Laaua
BfwanadeSaUd*---- -

da üdll^ ./■

20a22a27Uanulareah>dasA».4i*<lceda3a<7elar»deSaúde-04
Fu.»uM.9..ape)de Saúde.

naua a CAmaraa da /v. * Frto d* Va/ciioa Panar«arne* Mau
EdiUade: HOMOLOGO o corrcito

I rt(elo c CARfCRODÜ NAKIWENTO COACHOO OC PECAS PARAVE1CU.Í2S AtfTCfct ●
1.561.00. RONALDO BARBOSA OE AGUIAR DA SLVA EIFV.Ll ●

pnimlnieflo ioialàiu e aOJUUCO a

300.198.00.
:n*-daa< (85)32594121.

>pbj|Ml*.
Abnld* Cdiat liliia <A2ibadeÍBi«.9o ,53j*aov.br,

J06£ ALTON PERERADAI
PfeWtO

Cabtob- .29-l«ALrJde
.'

Manuleir{2o EloeadeAls.i^
RENATA SALGADO JLRABÃn

u
(BLATBl-1Q30l10(C2939Waru(ehCÍti de Outra* PfByraniat-SUS-1030210022039

(BLMAC).

airndadei

SiDCDdaWMBa.Afci 1002 2054 Mvjtehçãa

Pragoetra Subal
PREFEITURA MUNtOPAL QE ARARUNA

AVBO OE LK2TAÇÃO
CHAMADA POBLKA DE COMPRA N‘ 6U01I3921

hfd to l.to atiairée da C
Ccmcni dhtaSrarela ApijEiçfc de génerDe alr.ienUdo* orfandop da agncdtura

●iHilto conienAi a doctnarnaidu «retocM (*«owiuta
rifMida uon9u9-r. asdbd* r» Rua

e dr. LidegAa Dianada Pil.

A*2SdameÍB

  Cotanaeíiu*-33J051»09Ouiro*S»r.daTart.Peiiw»Ãridka.,
WIGÊNOA; 819 27*1*0082. PARTES COMTRATWIES FaUturaSAeNJ
N'0#i2A'2<nt.37,M.2..1*B*U«IiAS3OMES.ME. Ri *80/300.00.

PREFfilTUfU ttlMClPAL DC CABCD6LO
AVISO DE LICITAÇÃO

WEBAO PRESENCIAL If «HJT/TtTI
TLma púbicc to 1a/Ã raHzN atravte da Praoaaeo OiuM a E*i .A|»9.*ad.«lin4Ru*

I» SN*. 131-ANTIL
do Itw. m*n» roM» A pa*«dp(-(Mi

NkUHPfreaaa Erupro*»* 8« Patoiie PVPa * E.AWia«*»rS ●m»toiÃJf**i. 5H.KT» fc
*>2mi.icn^uRATnCAÇÃO E A&MDUtCÃO - Ararure ● P9. N

do res«B«(Vs onvelm. Reourao* tnrduo*
Ftavldn:«rdo lagM L*i Fitoal rr> s.ãóBW; a legbM(ão par»
poatmoreadacrelenan iKinm, pdormaçòes:

enderecuwacAAdo.Takrfa.» (083)3376

a)ocN.«nae

0

■MienOi* CMWantal >«Sp*C9«a E>püS.09b d« MuOArt ««hUlfc
torracanarm do aquicatotis tora ebaarvBdoo do Abkekk» JvJièto. rthrwnu a |n*vgMd»la da Uetto*

MW0&2021, to ci^aCe* Cwuotodu tarvitbs ifcriao* eapatialzadoa da ObatRine a 0liora*i ● útos. do l12.5KVAeTMn«fo<mad»4e«li»tbu«toinUi*«3
a ijtidade» d* pnelnail^nd) nandar a* taceaNtS)

Mánoa
da Sauaona Mqnicipsi 4* EiMav*o

10^29/02 e
id liafflb; DeurNa Muothain* 0»n3;

●aaamorla JdHdEA de prototrd. {wfclai* e/ou 9dn4n(^r*i. Marura-PB.:9(Mabni .2021Jtor 90 TritoiM fa Centa* U F«Mk> Oa Paraks. de
poMerm prouwCrrwde ● M3JLIOICO n

ADviicAaA.ntawao.oíi.

orçarretni, ..^eíiIc. Fundanmito Inpt.RATlFKSo
obfftc a: M«RCO VU.AR SOCEOADE INOD^UAL

MARcCLMA MARTINS CARDOSO toMNharaaa L*lf«C*r« if h.t*S«f3; LaI C
Datraio tAmfclp*l n> 007117. a lagisbçéo »<Ptoiiden ta da ConkaAa conaidaridaa aa aldia(6aa paaiatoa* Ha

AkSdnli.PS, 2
● CARMO PREFEITURA MUNICIPAL OE ARARUNA

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE OE /ULARUNA
ETfTRATO DE CONTRATOB

OBJETO AQUGIÇÃQDE EQUPAMENTOS OE WFORMA71CAPAHAATENDER ADtUAND*
FMS. FUNDAMENTO LEGAL Pfagéo Delonniao «Wa3«fl21. OOT-H^IO Orífu

- Rtreufto PTáphBS db fAnvODWOuinj» Rscureua. OJ.OOO - FUNDO MLMCPAL
5AUDE Fktoi 10 302 0012 10*S AOÜISIÇÃO DE VE(CUL05 E EOU|PAMEN7<» DuERSCS
10 302 0012 1053 COMSTf EOUPilM PRECRO P/FUNaORDO SBT.OE SAUDE 10 302 0012

MfFLANTAÇÃO DO
CLKS7RUÇAÚ

extoSTRUÇAa E FQUFMeeM OASÉDÉ DO CdM>S .0 JM 0012
C£R -fcOITRO DC ESP£CiAL&>« EU «ADIUTAÇÃO 16 JÚ2

loda.TMslonB; (063)3250-3222. Eu<tMWlaaMtobadalnOyNin>,»n.lT.i:-^1'1<MUUd^
<MBjde.|lb.|pnÜX..Phtfaito

CMmlap -Pe, 29 d* Ma* d*
PReFEITLNtA HUNICPAL DE ALCANTTL

AVBO DE ADIAMENTO
PRBQÃO ELETRÔNICO If tMIZOaXi

RAMON BORRENTWO BXTTSTA

eielfãto.n'
Atoa d. 2021 M09nOOm>:toaB.a4oadCK>daraa*del«>to

. aMrfca. Wtoo. almoàa .* to» d« lahNroa oMa 9i«u«a

PREFEITURA MUNtOPAL OE CAMHNA GRANDE
oe cAMppueRANoe00014/20/1. toda 4(a< FUNDO ULRNCPALI

OE HOePITALE MATERMJAOE MUNCPAL Ehm«.fc d. DMPMa; 440aS/
a MNanN Parmar-art*. VUÉNCU: a(* o Pr>N «o *»*/tdcto fnantoro d* 2C2I. PARTES CON
TRATANTES FundoMijvaoaIttoSaJdadd Ar»nii»o.CTff OOtiOW2921-2?D*Í1 -LCrTAna

00010(2021 . 2701.21 - GUARAPUAVA CENTRO
-FLUCASW

■NFOPMATV-A LTOA - Rt 15J3020.
DIGITAL oe NFORMATCA-ERELI-Ri 5J.835.00: CT

HOMOLOGAI^
12 dO

naA>.S*aJcBB 5W-Cm»T..AlEMl-PS.Tak4e>» (89)991535466. Eh Noa raMcártoftuiapcaaancadopeb PieGOaaaODiJalaaCaaamdoparitodeAaaa»-
.$«* «amcacruMatancradpbbkaaLon.br. PREGÃO ELETROMCO K> 25067002 leuc cHeto: AQÜ6ÇÃO DE

KIT ENXOVAL CESTriADOS ÃS FAMUAS EM SITUAÇÃO OE VULACRASLDAOEIDUU RISCO
8.742W3 E AO OBPOSTO faAlfi WWCFAL

NJaJdnt.
M*..rrfa COMERCIAL CRECHETEXn.EWQJCMPÃ0iLir7L7O24a.i-985Mr:R5407jrTDAL

abrídalOn

Juid«4.n:Mrenle

80CIAL. Bi ATENOMEHTO
ff h.923O0lBMO EXERCÍCIO2031; HcAtOLOÕQ a

Akto.;i - PB. 78 d* Abri d*
T(ADO LAMARTtlV OA CD6TA

Pragoaira OfteM
'3A>ai203K)0.

êFEITlKA HUNCFAL OE ALCANTK
AVBODELCITAÇÃa

PREGÃO ELETRÔNICO N* M]iyZ921
TomaFÜldco qua lar* raslto Mmoado Pragtoa OtcJal  a Eqt*p* ●L, ■ L eo. _     P.T. -Tr - ... . ..

PREFEITURA MúWaPAL DE SAlA DA TRAIÇÃO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUtdCAÇÃO

TOMADA DE PREÇOa N* 00«1.2021
do hd«érto1i.ial aaresetado od* CoowaÃo Pem».

Aaaatteiia Jur.dha, ref*r».aa a Tomada da Pr*(iM
conwuçfc) 6ii4,

9000
consa

JOFLMA HARTWa DOS SANTOS
Secretárir

' AbcHo. Mttada i
lJdlSE(k) s obLervado PREFEITURA MUNICTAL DE CANP0IA GRANDE

SUPERNTENDeiClA DE TRANSITO E TRANSPORTES PUBUCOS OE CAS»MA GRANDE
fcAas*.. pr^Ewenco.doeeo praao. >1*0(100 Itoior SialwnA Oa Registro

. . . MT» REGISTRO Ce PREÇO PARA FUTURAAQUF
fgçÃODEUCeUÃRIO PARA ATEM DER AOEMWQA DAS SECRETARIAS DESTE município.

tzsedelmcesa 38 60 2a2l.lntoo

</2421, to adi»'
uçãoe aaabu^das

PadHa Riia VWdlraM L!n* Mora a*.
Rua Garabo -Aaira da Ualo. Rtu Podro ibfirrtod. Rua AIrado Fanaiadea Bnto a C»ai>^*r:

PREGÃO ELETRÔNICO N* 9M9W2WI
O Pragitoru OfkialoMe*»* Qw»iar.>e(wmmi,aiMauDU>ka.R9biêro8 nuMute8rmfl*-0F. ReaxawDreanto Rua. Aficdo Fenundes Bada cadernte Tem» dr rr 09D09DQ21. pto o dia hem. e do m» d9 toa da Inm

9 de Braa.'U - DF. kifamaçéa*: dK OaOO
RuaCWusabanMB.n4-eal>i*:VarA-CMBj*<aa»*Sa>Pe.

aictm. Htn. l4qx.4Wv£e«Hcrasn.LgtnÃr-
CancP» Opnda-PB. 2S da Abdl d* 3021

vrgaraa.FwMaeianmbgalLBiFaderelrClOÃTCl/QZaattoHhanBnranreaLeiFeearsIn’
125fM; OecraCe Ftoaral n> 7/n2.h 1; Dvcralo Fedai  M If VL0Z4H »

R«trár«a a Cto-Wa n. 10596-16^030
prtod*n«r.takA*iú(>eaACAJ»ICOa*«uabra<a* KANOVASHOBNHMbAICQraSTR uCOGS

● Rí 727 .*97.

HOMOLOGCscarrd66t>/39:>

TeLdoiM. 163)93411378.1d*at«1»< 17»0 toa andataea otcrtoiadd. Tatato.*- (U) au334d22. B~ Ba-adiTttoÃp- .2SdaAbr.Ida2(i21
eom_ C4«ar mmJeaDb^ov. EUCLDES SERGK9 COSTA DE LIMA JUMOR

PrafaRo
RAMOS LUCASAlu»i|.Pe. 19ScAi*lde2a2
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cretarias desta Município. Fl=ND,\MENTO LEG.^L: Pregüo Presencial n» 00012 2021. DOT.4Ç.\0:
Recursos Próprios do Município de Dona Ines: 04,122.1001.2004 -Manter as .Wiv da Secret .Adm e
Financa.s3390.30.99. lOOlMaterial de Consumo;04.123.1001.2007-Manter as .Atividade.s da Tesouraria

e Contabilidade3390.30.99. lOOlMaterial de Consumo;12.361.2007.201+-Manter as.AtiMdades do Fin-

,sino Fundamental -MDE3390.30.99.UllMaterial de Con.sumo;15.452.1001.2027-Manter .Atividades
do Setor de Urbani»mo3390.30.99,1001MaIerial de Coasumol5.452.1001.2027;Manter .Atividades do
Setor de Urbanismo3390.30.99.1610 .Material de ConsumoOS. 122.0037.2025;Manutenção da Secretaria
de .Assistência Social e llalntação 3390.30.99.1001Material de Consumo, VIGÉNCU: até o final ckt
esercicio financeiro de 2021. P.ARTES CONTR.AT.A.VrES; Prefeitiira .Municipal de Dona Inés e: CT N"
00040 2021 -18.05.21 -CILENF, FERRE1R.AD.ASILV.A- RS 16.653,90; CTN"00041 2021 - 18.05,21
- MAR1.ACL,AIT)I.ADE.AR.AÜJ0T0SC.AN0- MF, - RS 161.459.00.

M.ANUT. E ADM. DASECRETAR1.A DE .AC AO SOCLALOOl .000000 Recumos OnlinárTO 3.3.90.30.01

.M.ATERl.AL DE CONSIMO 08.244.2004.2056 .M.ANUTEKÇ.ÃO DO PROGRjUMA - KN^iS IGDBF
311,000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ajcsislêiicia Social - FN.AS 3.3.90.30.01
.M.ATERl.AL DE CONSUMO. VIGÉNCI.A: até o final do exercicio financeiro de 2021. PARTES

CONTR.AT.ANTES; Prefeitura Municipal de Bom Jesus e: Cf N" 00024 2021 - 11.05.21 - Ll^ZlADE
AQÜINO FERREIR.A - RS 220.000,00.

FUNDO -AnTflíCIPAI, DE aAÍDE DE BO.M JESUS

EXTR.ATO DE CON HCATO

OBJEIO: AQlTSlÇ.to DE PNEUS INCLUSO OS SERVIÇOS DE .ALINH.AMENTO E B.AUAN-
CE.AMENTO, C.Â.M.AR.AS DE AR. PROTETORES E ACESSÓRIOS. FORNECIDO DE FORMA
P.ARCEL.AD.A. DESTIN.ADO A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE S.AIDE DESTE

MU.NICIPIO. RLND.íUVfENTO LEG.AL: Pregão Eletnmico it» 00001 2021. DOT.AÇ.\0: Recursos
Próprio.5 do Município dc Bom Jesus. MOÉNCI.A: ate o finai do exercíeio financeiro dc 2021. P.ARTES
CONTR.4T.ANTES: Fundo .Municipal de Saúde de Bom fcstai e; CT N" 00021 202! -11.05.2! - LUZI. A
DF, .AQUlNO FERREIRA - RS 33.000,00,

Prefeitura Municipal
de Bom Jesus

LICITAgÕES ] EXTRATO DE CONTR.ATO

OBJETO: .AQLTSIÇ.ÃO DE 03 (TRÊS) VEÍCITOS ZERO QWLO.METRO. 'OPO P.ASSEIO Cmi 5
LUGARES, 4 PORTAS, FLEX, COMPLETO COM; .AR CONTUCIONADO, VIDRaS EIJrFRlCOS.

DIREÇ .iO HIDR.4ULIC.A, NA COR BR.A.NC.A ESPECIFIC.-AÇÕES CONSTA-NTES NO TERMO DE
REFERÈNCI.A R^D.AMENTOLEG.AL: Pregão Presenciai n“00014 2021. DtJTAÇAO: Recursos Pró
prios do Munidpio de Bom Jesus02.Ü3 SECRET,ARI.ADEADMINTS'rR.ACACX14.122.20<B.2OO3 MA-
NLT.aAS.ATIAmADESDASECRETARlADE.ADMINXSTR-AC.AOOOlOOOO.OO RecursiAS Ordinários
4.4.90.52.01 EQL^IP.AMENTOS E M.ATERI.AI, PERMANE.NTE12.361,2008.2030 .M.ANT^TE.VC AO
DO E DESENTOLATMENIO DO ENSINO - MDE
. VTGÊNCI.A; até o final do exercicio financeiro de 2021, P.ARTES CONTR.ATANTES: IVefeitura
Municip;d de Bom Jcas c: CT N° 0003.3 2021 - 20.05.21 - COMERCIO DF VEICUIOS S.ANTAXA
I.TDA- RS 145.3.50.00.

PREFEITUR.A Xn .MOPAL DE BO.M JESUS

HO.MOEOG.AÇ.ÃO
PREGÃO ELETRÔMfX) N” 00001/2021

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiru Oficial e observado parecer da .Assessoria Juri-
dica.r^'ereDte ao Pregão Eletrônico n" 00001 '2021. que objetiva; AQLTSIÇ.ÃO DE PNEUS INCLIISO
OS S^tlÇOS DE .ALINHAMENTO E RAL.ANCE.AMENTO, C.ÀMAR.VS DE AR. PROTETORES

ORIOS. FORNECIDO DE FOR.M.AP.ARCEL.AD.A. DESITN.ADO.AFROXADE ATÍCLTOS
DE DIVERS.AS SECRETARIA DO .VtLTsTClPKJ. DES TE MUNICÍPIO, CONFORME SOLKlTAÇ.Ãa
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e .AD,n,iDICO o .seu obieto a; LUZI A DE
.AQfTiXO FERREIR.A - RS 4.39.653.00.

E.Al

Bom Jesus - PB, 11 dc Maio dc 2021
Prefeitura Municipal
de Remígio

DEMSE RANDEIRA DE MEU) BARBOSA PEREllUV
Prefeita

PREEE1TUR.A Ml .MCIPAL DE BOM JESUS
FUNDO MUNICIPAL DE SAllDE DE BOM JESUS [ ]EXTRATO

HOMOLOGAÇ.ÃO
PREG ÃO ELETRÔ.MCO .V 00001/2021

Nos tcttnos do relatório finai tqrresentado pelo Pregoeiro Oficial c observado parecer da ,As.scssoria Jnri-
diea, referente ao Pregão Eletrônico n'00001 2021. que objetiva: .AQWSIÇ.AO DE PNEUS LNCLUSO
OS SERVIÇOS DE .ALINHAMENTO E B.AL.ANCE.AMENTO. C.ÀM.AR.AS DE .AR, PROTETORES
E.ACESSÓRIOS. FOR.NTECIDODE FORM.AP.ARCEL.AD.A DESTIN.ADO AFROT.ADE AXÍCLTOS
DA SECRETARIA DE SALT)E DESTE XH-NICIPIO. HOMOLOGO o owespondcnte procedimemo
licitatório e .ADJLTOCO o seu objeto a: LUZIA DE .AQUINO FERREIRA - RS 76044,00.

Bom Jesus - PB. 11 de Maio de 2021

PREFE1TUR.A Xtt .MCIPAL DE REMlGIO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: PRESXAÇ.ÃODE SERVIÇOS GR.ÁnCOSE DEIMPRESS.ÃOP.ARASITRIR.AS NECES-
S1DADF.S DA PREFEFHÍR.A RTND.AMFXiTO IXiG.AL: Prejão Presencial n“ 00021.2021. DOXAÇ.ÃO:
Recursos Próprio,s do Município de Remígio: 02.010 SECRET.AR1.ADEGEST.ÃO02 01004 122 2002
2002 M.ANUTENÇ.ÃO DAS .ATIVIDADES DA SECREXARJ.A DE GEST.ÃO 02.020 SECRETARIA
DE.ADXUN1STR.AÇÀO E FIN.ANÇAS 02 020 04122 2002 2003 M-ANXTENÇ.ÃO DA SECRETARIA
DF, .ADMINISTRAÇÃO E FINTANÇAS 03.030 PR(X'URADOR!A GERAI, DO Ml TNICÍPIO 03 «30
04 122 2002 2004 .VLANUTENÇ.ÃO DA PROCWLADORIA GER.AL DO .MUNICÍPIO 02.040 SE-
CRET.ARIADE SAÚDE 02 040 10 301 2002 2005 M.ANLTENÇ.ÀO DO CONSELHO MUNICIP.AL
DE S.AÚDE 02 040 10 301 2002 2006 M.A-NUTENÇ.ÃO D.AS .ADVID.ADES DA SECRETARIA DE
S.AliDE 02.050 SECRET.ARLA DE EDUC.AÇ.ÃO 02 050 12 361 1001 2008 .M.ANTTENÇ.ÃO D.AS
.ATIVIDADES DO ENSINO RINDAMENTAL02 05012 36110012010 M.ANTTENÇÃO DO ENSINO

\R!ND.LMENT.AL - FLNDEB ● AO»» 02 050 12 361 1001 2012 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO

\V.A ESCOLA - PDDE 02 050 12 361 1001 2014 MAN1.ÍTENÇ.ÀO D.AS .AXIVID.ADES DO EN.SINO
(NF.ANTIL02 0.50 12 361 1001 2015 MANTíTENÇ.ãO DA EDUC.AÇ.ÃO DE JOVENS E .ADULTOS

P 050 12 361 1001 2018 .M.ANTTENÇÃO D.AS .AnVIHADES DAEDUC.AÇÃO INF.ANTILMO-o
/02.060 SECRETARIA DE TRÂNSITO 02 060 26 122 2002 2023 M.AKUTE,NÇÃO DAS .Vn V!D.ADES
DA SECRETARIA DE TRÂNSITO 02.070 SECRET.ARLA DE DESE.NVOLV1MENTO  SOCI.AL 02

070 08 122 2002 2024 M.ANLTENÇ.ÀO DAS ATTVTD.ADES DA SECRETARIA DE DESENVOL
VIMENTO SOCI.AL 02 070 08 243 2002 2025 RRALIZ.AÇÃO DE CONFERÊNCIAS MILMCIP.AIS
02 070 08 243 2002 2026 MANl'TENÇ.ÃO DO CONSELHO TUTELAR 02.080 SECRETARIA DE
OBRAS E SERMÇOS URB.ANOS 02 080 15 122 2002 2028 SLANUTENÇ.ÂO DAS .AnVID.ADES
DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URB.ANOS 02.ÍS0 SECRETARIA DE .AGRICULIT.RA
E MEIO .AMBIENTE 02 090 20 122 2002 2029 M.ANUTENÇÃO D.AS ATIVIDADES DA SECRE
TARIA DE .AGRICIRTURA E MEIO .AMBIE.NTE 02.110 RUÍDO .ARíNIcmu. DE S,ALT)E 02 110

10 301 1002 2035 .MANUTENÇ.ÀO DO BUX/O DE .ATENÇÃO B.ÁSICA 02 110 10 305 1002 2037
MANU FENÇAO DO BLOCO DE MGH.ÂNaA EM S.AÚDE (VIGILÂNCIA S.ANITÂRl.A. VKil-
L.ÂNCTA E.M S.AÚDE) 02 110 10 302 1002 2038 .M.ANTTENÇ.ÃO DO BLOCO DE .ATENÇ ÃO DE
MEDLA E .ALTA COMPLEXID.ADE .4MBUL.AT0Ri.AL E HOSPIXAL.AR 02 110 10 302 1002 2059
PROGR.AMA FEDER.VnvO DE ENFRENTAMENTO .AO CORONAATRUS-COVID-19 02.120
SECRET.ARLA DE CULTURA, TLMS.MO E DESE.NVOLVIMENTO ECONÔMICO 02 120 13 122
2002 2040 MANUTENÇ.ÀO D.AS ATTVTD.ADES DA SECRETARIA DE CULTURA TURISMO E
DESENTOLVIMENTO ECONÔMICO 02.1,30 SECRETARIADE ESPORTE F. L.\7,ER 02 130 27 122

2002 2044.M.ANTTENÇÃO D.AS .ATIATD.ADES DA SECRETARIADE ESPORTE ELAZER02 02,140
FUNDO MUUaCIP.AL DE ASSISTÈNCU SOCI.AL 02 104 08 244 1003 2045 CONFlCLAMEN^ro
EST.ADUUAL DOS SERMÇOS SOCIO.ASSISTENCI.AS DO SUAS OFERTADOS OU' REFEREN
CIADOS .AO CR.AS E BENEFÍCIOS EVENTUUAJS 02 140 08 244 1003 2046 M.ANTTENÇ.ÃO DO
R'NDO MUNICIPAL DE .ASSISTÊNCIASfXTAl. 02 140 08 244 1003 2047 PRIMEIR.AINF.ÃNCLA

NO SU.AS CRI.ANÇA FELIZ 02 140 08 244 1003 2049 .APRIMOR.AMENTO D. U GEST.ÃO DO SUIAS
IGD SU.AS 02 140 08 244 1003 2051 SERVIÇO DE PROTENÇ.ÃO SOCIAL BÁSICA 02 140 08 244
1003 2053 M.ANT'TENÇ.ÃO E GERENCIAMENTO DO PROORiAMA BOLS.A F.AMÍL1.ATGD PBF

02 140 08 244 1003 2054 CONTIN.ANCI.AME.NTO DOS SFRVIÇOS. PROGR.A\IS E PROJETOS
DO SUAS 02 140 08 244 1003 2056 M.ANÚTENçAO DE OUTROS PRtXlRAMAS. PROJETOS,
BENEFÍCIOS E .SERVIÇOS SOCIO.ASSISTENCLAS DO FN.AS 3390.39 OITROS SERVIÇXJS DE
TERCEIROS - PJ FONTE DE RECURSOS: 1001 RECURSOS ORDIN.ÁRIOS 1111 RECEFFASDE

IMPOSTOS E DE TR.ANSFERENCLAS DE IMPOSTOS - EDU'CAÇ.ÃO 1120 TR.ANSFERENCT AS
IX) S.ALÃR10-EDU:C.AÇ.Ã0 1124 0U:TR.AS TILAN-SFTRÈNCLAS DE RECTTÍSOS DO FNDF.

M.ARLA DE F.ÃTIMA SAMftMOtMÍAQúí
Geatura

PREFEnTRA MUMCTPAL DE BOM JESUS

AVTSO DE.ADLAME.NTO

TOMADA DE PREÇOS iV 1)0004/2021
fissão Permanente de Licitação comimica o adiamento da Tomada de Preços n“ 000042021. para
de .lunho de 2021 ás 08:00 horas, no mesmo local inicialmcnie divulgado; Praça Prefeito .Aitônio

Centro - Bom teus - PB. Intbrmaçôes: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias iiteis.
' enderevo. Telefone: (083) .3559-1021, E-mail: cplptefcituraboraje!us'j?gmail.coni

Bom Jesus - PB, 20 de .Maio de 2021

0AC.
dia
Roli
nor.

FRANCISCO .N.ULSON PEREIRA LEITE
Presidente da Comissão

bnfRAiosL
PREFEITIUA AR NICIPAL DE BOM JESUS

EXTRATO I» CONTRATO

OBJETO: .AQUTSIÇ.ÃO DE PN'EUS INCLUSO OS SERVIÇOS DE .AUNHAMENTO E BALAN-
CE.AMENTO. CÂM ARAS DE :AR PROTETORES E .ACESSÓRIOS, FORNECIDO DE FORMA
PARCELADA. DESTIN.ADO A FROTA DE VEÍCITOS DE DIVERS.AS SECRETARIA DO Ml'-
MCIPIO, DESTE Ml.’NTCÍPIO. CONTORMF. SOLICnAÇÃO. FUNTJ.AMENTO LEGAL Pregão
Eletrônico tfOOOOl 2021. DOTAÇÃO: 02.01 GABINTTE DO PREFEITO 04.122.200.3.2002 M.ANUT.
D.AS .ATTVID.ADES DO GABINETE DO PREFEITO 3,3.90.30.01 M.ATERl.AL DE CO.NSUMO
02.03 SECRET.ARLA DE ADMINISTRAC.AO 04.122.2003.2003 M.ANTT. DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINlSTR.AC.AO 3.3.90.30.01 MATERl.AL DE CONSUMO 02.04 SECRE
TARIA DE FIN.ANÇAS 04,123,2001.2005 M.ANUT. DAS .ATIVTD..VDES DA SECRETARI.A DE
FIN.ANÇAS ,3.,3,90.30.01NLAFERLAL DE CONSUMO 02,05 SECRETARIADE INFRAESTRUIURA
15.122,2003.2009 M.ANTT. D.AS.ATIATD, DA SECRETARIA DE INFR.AESTRUTUTIA 3.3.90.30.01
.M.ATERI,ALDECONSUMO02.09SECRET.ARI,ADEEDUC.ACAO 12.122.2008.2018 M.ANUT. D.AS
.ATIV, DO CONSELHO MUNTCIP.AL DE EDÜC.AC.AO 12.361,2008.2030 MANLHENCAO DO E
DESENA OLVIMF.NTODO ENSINO-MDE lll.OOOtXJO Receitas de Impostos c de Transferência de
fillpostos - Educação 3.3.90.30,01 MATERIAL DE CX)NSU.\IO 02.10 SECRETARIADE CUT.TUR A
1.3.122.2006.2614 M.ANUT, E ADM, DASECRET.ARLVDE CUL1ÚR.A3.3.90..50.0! MATERLAI, DE
CQ.NSUMO 02.11 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 04,122,2003.2038 MANTT D.AS AnV
D.A SEC, DE ESPORTE E LAZER .3.3.90.30.01 M.ATERl.AL DE CONSUMO 02.13 SECRETARI ADE
AC.AOSOC1.AL08.122,2004.2043 MANTT D.AS .ATIATD. DO CONSELHO MÚNICIPALDE.ASSIST.
SOCI.AL 001.000000 Reeutsos tXdinãrios 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSU.MOOR 122.2004.2044

1


